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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 618/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
21401/2024-0-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias à
servidora desta Corte abaixo identificada, a fim de possibilitar a realização de vídeo institucional sobre a
disciplina eletiva “Cidadania e Controle Social das Contas Públicas”, nos municípios de Marco/CE e Viçosa
do Ceará/CE, no período de 20/08/2024 a 22/08/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Viviane do Nascimento Gonçalves Assessora TCE 04 3 240,00 720,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de agosto de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 619/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
21401/2024-0-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias ao
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servidor desta Corte abaixo identificado, a fim de conduzir veículo oficial de propriedade deste Tribunal, no
período  de  20/08/2024  a  22/08/2024,  aos  municípios  de  Marco/CE e  Viçosa  do  Ceará/CE,  devendo  a
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Antônio Inocêncio da Costa Souza Auxiliar de Controle Externo 3 240,00 720,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de agosto de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 620/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
20043/2024-6-TC; bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, aos servidores
desta Corte abaixo identificados, a fim de participarem do evento: “CONIP Judiciário e Controle: inovação
e tecnologia como alavancas de transformação do Poder Judiciário”,  nos dias  28/08/2024 e 29/08/2024,
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Dina Fontenele Dias Porto
Diretor de Soluções

Analíticas
4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

José Alexsandre Fonseca da
Silva

Assessor Técnico de Soluções
Analíticas

4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de agosto de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 622/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
20048/2024-5-TC; bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, aos servidores
desta Corte abaixo identificados, a fim de participarem do “Seminário Internacional de Laboratórios de
Inovação em Governo - Encontro de Labs”, organizado por GNova Lab - Escola Nacional de Administração
Pública (Enap), no período de 27/08/2024 a 29/08/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.
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Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Henrique Bezerra Cardoso Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Viviane Moura de Farias Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de agosto de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4646/2024

PROCESSO Nº: 12539/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTE FEDERATIVO: ESTADO DO CEARÁ
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DA SAÚDE (SESA)
INTERESSADOS:  CARLOS  ROBERTO  MARTINS  RODRIGUES  SOBRINHO  (SECRETÁRIO  DA
SESA);  CLÁUDIO  VASCONCELOS  FROTA  (SECRETÁRIO-EXECUTIVO  ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO E ORDENADOR DE DESPESA DA SESA); JOÃO FRANCISCO FREITAS PEIXOTO
(SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SESA); MARIA DE
FÁTIMA NEPOMUCENO NOGUEIRA (COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA SESA E
OAB  Nº  8.281;  NATALIE  MARIA SOUSA SANTOS  (ORIENTADORA DE  CÉLULA -  CELAC  –
CONJUR/SESA);  BRENO  E  SILVA MAMEDE  PINHEIRO  (ASSESSOR  TÉCNICO/COJUR/SESA E
OAB  Nº  31.364)  E  A  EMPRESA  MARTIN  BENCHER  DO  BRASIL  LOGÍSTICA  LTDA.
(CONTRATADA); ROBERTO LOVESO (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA); TANIA MARIA
SILVA COELHO (SECRETÁRIA DA SESA).
ADVOGADOS:  FERNANDO LUZ CARVALHO (OAB/CE Nº 18.062); GERALDO PINHEIRO SILVA
NETO (OAB/CE Nº 20.427); EVILIR NAYANE ALVES DE CARVALHO (OAB/CE Nº 45.801)
EXERCÍCIO: 2020
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL – DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
JULGAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PELA  REGULARIDADE  COM  RESSALVAS  COM
RECOMENDAÇÕES.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO
DE MÉRITO - FALECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE), instaurada a partir  de
Representação formulada pela então Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos deste Tribunal de
Contas, visando à suspensão, à época, do pagamento decorrente da contratação oriunda da Dispensa de
Licitação nº 0132/2020, formalizada pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, referente ao segundo
voo para o transporte de material médico-hospitalar no período de pandemia da COVID-19,
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ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,

Por Maioria de Votos:

1. Excluir do rol de responsáveis desta Tomada de Contas Especial:

a) Empresa Martin Bencher do Brasil Logística Ltda. (Contratada).

2. Recomendar à atual gestão da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará que adote as seguintes medidas:

Recomendação 1: Implementar (ou aperfeiçoar) os controles internos da Secretaria para evitar o pagamento
de valores tributários indevidos (item II.II);

Recomendação 2: Implementar (ou aperfeiçoar) os controles internos da Secretaria para evitar a elaboração
de documentos inconsistentes com o objetivo da contratação de bens ou serviços (item II.IV);

Recomendação 3:  Promover  o necessário  para sempre  designar  formalmente  fiscais  de contrato para o
devido acompanhamento e fiscalização da execução dos objetos contratuais formalizados pela SESA (item
II.V).

Por unanimidade de Votos:

3. Excluir do rol de responsáveis desta Tomada de Contas Especial o(a)s Sr(a)s:

a) Natalie Maria Sousa Santos (Orientadora de Célula SESA);
b) Breno e Silva Mamede Pinheiro (Assessor Técnico/COJUR/SESA); e 
c) Roberto Loveso (Representante Legal da empresa).

4. Julgar Regular com Ressalvas a presente Tomada de Contas Especial, nos termos do inciso II, do artigo
15 c/c art. 17 da Lei nº 12.509/1995, pelas ocorrências descritas nos itens II.II, II.IV e II.V deste voto, para
os Srs.:

a) Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho (Secretário da SESA); e
b) Cláudio Vasconcelos Frota (Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro e ordenador de despesa da
SESA);

5.  Extinguir o  feito,  sem resolução  de  mérito,  para  a  Sra.  Maria  de  Fátima  Nepomuceno  Nogueira
(Coordenadora da Assessoria Jurídica da SESA), com fundamento no art. Nº 485, IV, do Código de
Processo Civil c/c art. 387, do Regimento Interno do TCE-CE, em virtude do seu falecimento ter ocorrido
(19/06/2022)  antes  da  sua  citação  para  prestar  esclarecimentos,  conforme  Ofício  nº  07163/2022,  de
11/07/2022, da Secretaria de Serviços Processuais deste Tribunal;

6. Comunicar o teor desta decisão aos INTERESSADOS, aos seus advogados, bem como ao Sr. Rômulo
Luiz Nepomuceno Nogueira, filho da Sra. Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira, servidora falecida da
SESA; e

7.Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.
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Participaram  da  votação:  Exmo(a)s.  Srs.  Conselheiro(a)s  Soraia  Thomaz  Dias  Victor,  José  Valdomiro
Távora de Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de
Figueiredo Júnior e o Auditor Itacir Todero.

Vencida, em parte, a Conselheira Soraia Victor que votou com aplicação de multa no valor individual de R$
4.500,00 para Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho e Cláudio Vasconcelos Frota. Vencida, ainda, a
Conselheira Soraia Victor que votou o presente processo de Tomada de Contas Especial como Regular com
Ressalva para Martin Bencher do Brasil Logística Ltda, com aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00, e,
ainda, ficou vencida na recomendação, nos termos da justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente: Leilyanne Brandao Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15/07/2024 a 19/07/2024 

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4672/2024

PROCESSO Nº: 16214/2020-3
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 14827/2018-8
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS)
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: FUNDO DE SAÚDE
EXERCÍCIO: 2014
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: BRUNA DA SILVA BEZERRA – EX-GESTORA
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO
CONTRA O ACÓRDÃO Nº  464/2020  PROFERIDO NO
PROCESSO  Nº  14827/2018-8  –  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DE  GESTÃO  DO  FUNDO  DE  SAÚDE  DE
QUIXADÁ,  EXERCÍCIO  DE  2014.  INEXISTÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL  –  VÍCIO  DE  REPRESENTAÇÃO.  NÃO
CONHECER/NÃO ADMITIR. ARQUIVAR.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Recurso de Reconsideração, interposto pela Sra. Bruna da
Silva Bezerra, Ex-Gestora do  Fundo Municipal de Saúde de Quixadá,  exercício de  2014,  em face do
Acórdão nº 464/2020, proferido no Processo nº 14827/2018-8 - Prestação de Contas de Gestão (PCS).

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,
por unanimidade de votos:
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1. Não conhecer/não admitir a interposição do Recurso de Reconsideração sob análise, visto não satisfazer
os requisitos de admissibilidade, pois presente vício na representação da parte, pela ausência de instrumento
procuratório, nos termos do art. 82 do Regimento Interno do TCE/CE.

2. Dar ciência a Recursante sobre o decisório.

3. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do relatório e voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora-Geral Dra. Leilyanne Brandão Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4673/2024

PROCESSO Nº: 13480/2024-4
ESPÉCIE PROCESSUAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 09755/2018-6
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE ARACATI
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
INTERESSADO(S)/RESPONSÁVEL(IS): FRANCISCO JOSÉ MENDES DE FREITAS
ADVOGADA: DANIELLI GONDIM CAMPELO - OAB Nº 18.218 -B
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO DE JULGAMENTO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DE  GESTÃO.  EXERCÍCIO  2014.
CONHECIMENTO.  NÃO  PROVIMENTO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE  NÃO
CONFIGURADOS.  MANUTENÇÃO  DE  TODOS  OS
TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO Nº 203/2024.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 13480/2024-4, interposto pelo Sr.
Francisco  José  Mendes  de  Freitas  (ex-gestor),  em  face  do  Acórdão  nº  2303/2024,  nos  autos  nº
16760/2020-8 em sede de Recurso de Reconsideração na Prestação de Contas de Gestão do  Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação  -
FUNDEB de Aracati, exercício de 2014.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por
unanimidade dos votos:

1. Conhecer/Admitir o presente Recurso de Embargos de Declaração nº 13480/2024-4, interposto pelo Sr.
Francisco José Mendes de Freitas, ex-gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Aracati, exercício de 2014;

2. No mérito, Negar Provimento, por não se vislumbrar o preenchimento dos requisitos previstos no caput
do art. 31, da Lei n° 12.509/95 (LOTCE). Omissão, contradição e obscuridade não configurados.

3. Manter, in totum, os termos do Acórdão embargado nº 2303/2024. Contas Irregulares, com fundamento
para o art. 15, inciso III, da LOTCE;

4.  Notificar  o  responsável  acima  sobre  esta  deliberação  para  que,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,
comprovem, perante o Tribunal, o(s) recolhimento(s) da multa e débito imposto(s), conforme art. 24 da Lei
nº 12.509/95, com as atualizações devidas, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2015.

5. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 25, parágrafo único da Lei nº 12.509/95, eventual pedido de
parcelamento da importância total devida, observados todos os limites legais aplicáveis à espécie;

6. Notificar, igualmente, sobre a possibilidade de, caso queiram, recorram no prazo legal, contado da data
das notificações.

7. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 27, inciso II, da Lei nº 12.509/95, após o trânsito em julgado, a
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

8. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnio e Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora Geral Leilyanne Brandão  Feitosa 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Pleno Virtual, de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***
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ACÓRDÃO Nº 4674/2024

PROCESSO Nº: 16823/2020-6
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 06825/2018-8
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: BATURITÉ
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: MARCUS VENÍCIUS SILVEIRA CASTELO BRANCO 
ADVOGADO: FRANCISCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO NETO – OAB-CE Nº 34.152 RELATOR: 
CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.
INTEMPESTIVIDADE  DA  REMESSA  DA  PCS  E
REPASSE  A  MAIOR  DA  CONSIGNAÇÃO
“EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL”.  JULGAMENTO
DO  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO  PELO  SEU
CONHECIMENTO.  PROVIMENTO  PARCIAL.
REDUÇÃO DA MULTA, EXCLUSÃO DO DÉBITO E DA
REPRESENTAÇÃO  AO  MPE.  MANUTENÇÃO DA
DETERMINAÇÃO.  INVERSÃO  DO  JULGAMENTO,
PASSANDO  AS  CONTAS  A SEREM  CONSIDERADAS
REGULARES COM RESSALVAS.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Recurso  de  Reconsideração  interposto  pelo  Sr.  Marcus
Venícius Silveira Castelo Branco, ex-gestor da  Secretaria municipal de Administração e Finanças  de
Baturité, exercício de 2016, em face do Acórdão nº 730/2020, lavrado pela Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) ao julgar a Prestação de Contas de Gestão como Irregulares, com
multa, débito e Representação ao MPE.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ, por unanimidade dos votos:

1. Conhecer/Admitir o presente Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr. Marcus Venícius Silveira
Castelo Branco, ex-gestor da Secretaria municipal de Administração e Finanças de Baturité, exercício de
2016, em face a sua tempestividade, legitimidade e adequação;

2. Dar Provimento Parcial, invertendo o julgamento das contas passando a considerá-las Regulares com
Ressalvas, alterando seu fundamento para o art. 15, inciso II, da LOTCE;

3. Reduzir a multa inicial de R$ 2.441,64 (dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro
centavos) para o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no art. 62, inciso IX, da LOTCE ao Sr.
Marcus Venícius Silveira Castelo Branco, diante do saneamento total  da falha do item 2 e saneamento
parcial da falha do item 3. Manutenção da falha do item 1, das Razões do Voto, nos termos do acórdão
recorrido;
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4. Excluir o débito inicial de R$ 21.416,46 (vinte e um mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e seis
centavos),  diante do saneamento total da falha do item 2 e saneamento parcial  da falha do item 3, das
Razões do Voto;

5. Excluir a Representação ao Ministério Público Estadual, diante do saneamento da falha do item 2, das
Razões do Voto (saldo financeiro);

6. Manter a Determinação ao Responsável e à Administração atual e futura da pasta em apreço para que
procedam  à  retenção  e  ao  repasse  das  consignações  de  forma  correta,  no  seu  valor  integral  e
tempestivamente, sem prejuízo de aplicação de futuras sanções por parte deste Tribunal, caso seja verificada
reincidência da irregularidade tratada no item 3, das Razões de Voto;

7. Notificar o responsável listado no item 1 acima, sobre esta deliberação para que, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, comprove, perante o Tribunal,  o recolhimento da multa imposta,  conforme art.  24 da Lei nº
12.509/95, com as atualizações devidas, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2015;

8. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 25, parágrafo único da Lei nº 12.509/95, eventual pedido de
parcelamento da importância total devida, observados todos os limites legais aplicáveis à espécie;

9. Notificar, igualmente, sobre a possibilidade de, caso queira, recorra no prazo legal, contado da data das
notificações;

10. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 27, inciso II, da Lei nº 12.509/95, após o trânsito em julgado, a
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

11. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

A Conselheira Soraia Victor ressalvou seu entendimento que desde o julgamento inicial deveria ter havido
fundamentação apenas baseada na LOTCM, nos termos da justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora Geral Leilyanne Brandão Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Pleno Virtual, de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***
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ACÓRDÃO Nº 4676/2024

PROCESSO Nº: 20231/2020-1
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 08972/2018-9
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: MARACANAÚ
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: CARLOS ALBERTO GOMES DE MATOS MOTA ADVOGADA: 
IOLANDA BASÍLIO FEIJÓ MADEIROS – OAB-CE Nº 18.456 
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO 2024

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. DA DESPESA
ORÇAMENTÁRIA  FIXADA  ATUALIZADA.
JULGAMENTO DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PELO SEU CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL
COM  REDUÇÃO  DE  MULTA.  MANUTENÇÃO  DO
JULGAMENTO  DAS  CONTAS  REGULARES  COM
RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Carlos Alberto
Gomes de Matos Mota,  ex-gestor  da  Câmara Municipal  de  Maracanaú,  exercício de 2015,  face ao
Acórdão  nº  1953/2020,  proferido  pela  Segunda  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará
(TCE/CE)  ao  julgar  a  Prestação  de  Contas  de  Gestão (PCS)  nº  08972/2018-9,  como  Regulares  com
Ressalva, com multa.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ:

Por unanimidade dos votos:

1. Conhecer/Admitir o presente Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr.  Carlos Alberto Gomes de
Matos  Mota,  ex-gestor  da  Câmara  Municipal  de  Maracanaú,  exercício  de  2015,  em  face  a  sua
tempestividade, legitimidade e adequação;

2. Dar Provimento Parcial, mantendo o julgamento das contas como Regulares com Ressalvas, alterando
seu fundamento para o art. 15, inciso II, da LOTCE;

3. Notificar o responsável listado no item 1 acima, sobre esta deliberação para que, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, comprove, perante o Tribunal,  o recolhimento da multa imposta,  conforme art.  24 da Lei nº
12.509/95, com as atualizações devidas, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2015;

4. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 25, parágrafo único da Lei nº 12.509/95, eventual pedido de
parcelamento da importância total devida, observados todos os limites legais aplicáveis à espécie;

5. Notificar, igualmente, sobre a possibilidade de, caso queira, recorra no prazo legal, contado da data das
notificações;
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6. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 27, inciso II, da Lei nº 12.509/95, após o trânsito em julgado, a
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

Por maioria dos votos:

7. Reduzir a multa inicial de R$ 1.346,93 (mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos)
para o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), atualizando seu fundamento para o art. 62, inciso II,
da LOTCE, tendo em vista que a falha do item 1 (Da Despesa Orçamentária Fixada Atualizada), não possui
nenhum reflexo patrimonial, conforme exposto nas Razões do Voto;

8. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Vencida,  em  parte,  a  Conselheira  Soraia  Victor  que  votou  substituindo  a  multa  de  R$  1.346,93  por
determinação à entidade, nos termos da justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora Geral Leilyanne Brandão Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Pleno Virtual, de 15 a 19 de julho 2024. 

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4679/2024

PROCESSO Nº: 35383/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 17810/2018-6
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: OCARA
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
JUVENTUDE
EXERCÍCIO: 2015
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: TÁBIO GOMES ALVES BARBOSA (EX-GESTOR)
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024
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EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO  DA
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE
DO  MUNICÍPIO  DE  OCARA.  JULGAMENTO  DAS
CONTAS  PELO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  DE
RECONSIDERAÇÃO  E  NO  MÉRITO,  PELO
IMPROVIMENTO,  MANTENDO-SE  A  ANTERIOR
DECISÃO  EM  TODOS  OS  SEUS  TERMOS.
ARQUIVAMENTO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr. Tábio Gomes
Alves Barbosa, em face do Acórdão nº 0984/2020, proferido pela 1ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (TCE/CE) ao julgar a Prestação de Contas de Gestão nº 17810/2018-6.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DO CEARÁ ,  por
unanimidade dos votos:

1.  Conhecer/Admitir a interposição do Recurso de Reconsideração, visto satisfazer os requisitos de
admissibilidade;

2. Negar Provimento às razões recursais e Manter na íntegra todos os termos do Acórdão guerreado
nº 0984/2020;

3. Notificar o Responsável sobre o inteiro teor desta decisão;

4. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

A Conselheira Soraia Victor ressalvou seu entendimento que desde o julgamento inicial deveria ter havido
fundamentação apenas baseada na LOTCM, nos termos da justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora-Geral Leilyanne Brandão Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***
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ACÓRDÃO Nº 4680/2024

PROCESSO Nº: 12237/2024-1
ESPÉCIE PROCESSUAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 26901/2019-6
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTE FEDERATIVO: PENAFORTE
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
EXERCÍCIO: 2011
RESPONSÁVEL: LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO 
ADVOGADA: LUANA EVANGELISTA LOPES – OAB/CE Nº 40.540 
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGO
DE  DECLARAÇÃO  JULGADO  PELO  NÃO
CONHECIMENTO, POR AUSÊNCIA DE REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE  (INTEMPESTIVO),  MANTENDO-
SE A DECISÃO RECORRIDA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos pelo Sr.  Luis Fernandes
Bezerra Filho em face do Acordão nº 3476/2022, proferido nos autos da Tomada de Contas Especial nº
26901/2019-6 da Prefeitura Municipal de Penaforte, exercício de 2011.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,
por unanimidade dos votos:

1.  Julgar  pelo  Não Conhecimento  dos presentes Embargos de Declaração,  por não atender a todos os
requisitos de admissibilidade, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 29, inciso II, e art. 31, §§ 1º e 2º
da Lei 12.509/95, mantendo-se na íntegra a decisão recorrida;

2. Notificar os interessados sobre este decisório;

3.  Cumpridos  todos  os  expedientes  determinados  nesta  decisão  e  considerando  o  trânsito  em julgado
ocorrido  em  18/01/2023  conforme  Certidão  de  Trânsito  em  Julgado  nº  1510/2024,  sejam  os  autos
arquivados.

Tudo nos termos do relatório e voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora-Geral Leilyanne Brandão Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15 a 19 de julho de 2024.
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Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4681/2024

PROCESSO Nº: 14950/2024-9
ESPÉCIE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO
ENTE FEDERATIVO: CAUCAIA
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
EXERCÍCIO: 2024
INTERESSADOS: ESTAÇÃO  DO  CONHECIMENTO, COMÉRCIO DE  CALÇADOS  E
CONFECÇÕES  LTDA  –  ME  (REPRESENTANTE),  ERIDAN  DE  PAULO  MENDES  SANTANA
(ORDENADOR DA DESPESA), ROBERTA SERAFIM DA SILVA (PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO)
ADVOGADO: LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO – OAB/MS Nº 25.782
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO.  HOMOLOGAÇÃO  DE
MEDIDA CAUTELAR.  PRESENÇA DOS  REQUISITOS
ACAUTELATÓRIOS.  JULGAMENTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DA  MEDIDA  CAUTELAR
CONCEDIDA POR MEIO DO DESPACHO SINGULAR
Nº 7073/2024.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Representação,  com pedido  acautelatório,  interposta  pela
Estação do Conhecimento, Comércio de Calçados e Confecções Ltda - ME, pessoa jurídica de direito
privado,  em face  de  possíveis  irregularidades  no  Pregão  Eletrônico  nº  2024.05.27.01,  promovido  pela
Prefeitura Municipal  de Caucaia  (Secretaria  de Educação e Secretaria de Gestão e  Governo) , de
responsabilidade dos Srs. Eridan de Paulo Mendes Santana (Ordenador da Despesa) e Roberta Serafim
da Silva (Presidente da Comissão de Licitação).

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por
unanimidade dos votos:

1.  Julgar,  face  a  presença  dos  requisitos  de  admissibilidade  da  Representação e  dos  acautelatórios,  no
sentido de HOMOLOGAR a medida cautelar deferida em 08/07/2024 por meio do Despacho Singular nº
7073/2024, com fulcro no poder geral de cautela e nos termos do art. 21-A da Lei nº 12.509/95. Seja dada
ciência aos interessados desta decisão.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.
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Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora-Geral Leilyanne Brandão Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4682/2024

PROCESSO Nº: 14659/2020-9
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 13017/2018-1
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: PORANGA
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
EXERCÍCIO: 2014
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: FRANCISCO ANTÔNIO CHAVES PORTELA (EX-GESTOR)
ADVOGADO: MARCELO CORDEIRO DE CASTRO – OAB/CE Nº 19.194
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PRESTAÇÃO  DE CONTAS DE GESTÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E  DESPORTO  DO
MUNICÍPIO  DE  PORANGA.  JULGAMENTO  DAS
CONTAS  PELO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  DE
RECONSIDERAÇÃO  E  NO  MÉRITO,  PELO
PROVIMENTO  PARCIAL,  MANTENDO  O
JULGAMENTO  COMO  IRREGULARES  E  REDUÇÃO
DA  MULTA  TOTAL  INICIALMENTE  APLICADA.
ALTERAR  REPRESENTAÇÃO  PARA
ENCAMINHAMENTO  DE  CÓPIA  DA  DECISÃO  AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ARQUIVAMENTO.

Vistos,  relatados e  discutidos estes autos  de Recurso de Reconsideração,  interposto pelo Sr.  Francisco
Antônio Chaves Portela,  em face do Acórdão nº 0088/2020, proferido pela 1ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) ao julgar a Prestação de Contas de Gestão nº 13017/2018-1.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por:

Unanimidade dos votos:

1. Conhecer/Admitir  a  interposição  do  Recurso  de  Reconsideração,  visto  satisfazer  os  requisitos  de
admissibilidade;

2. Dar Provimento Parcial das razões recursais e manter o julgamento Irregular as contas do responsável a
seguir, com fundamento nos termos do art. 15, inciso III, “b”, da Lei nº 12.509/95 (LOTCE):
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a) Francisco Antônio Chaves Portela;

3. Alterar a Representação para encaminhamento de cópia da decisão ao Ministério Público Estadual, para
adoção das providências que julgar cabíveis (achado 1);

Maioria dos votos:

4. Reduzir a multa aplicada inicialmente de R$ 11.100,00 para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
fulcro no art. 62, I e II, da LOTCE, tendo em vista o saneamento parcial das falhas descritas nos achados 1 e
2, das Razões do Voto;

5. Notificar o responsável listado no item 2 sobre esta deliberação para que, no prazo de 30 (trinta) dias
úteis,  comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da multa imposta, conforme art. 24 da Lei nº
12.509/95, com as atualizações devidas, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2015;

6. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 25, parágrafo único da Lei nº 12.509/95, eventual pedido de
parcelamento da importância total devida, observados todos os limites legais aplicáveis à espécie;

7. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 27, inciso II, da Lei nº 12.509/95, após o trânsito em julgado, a
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

8. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Vencida, em parte, a Conselheira Soraia Victor que votou reduzindo a multa para R$ 6.000,00, nos termos
da justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público Especial presente: Procuradora-Geral Leilyanne Brandão Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4695/2024

PROCESSO Nº: 12281/2024-4
ESPÉCIE PROCESSUAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - AGRAVO
ENTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ
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UNIDADES JURISDICIONADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO  ACARAÚ  E
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
INTERESSADA: CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA.
RESPONSÁVEIS:  DANIEL MARCIO CAMILO DO NASCIMENTO, PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO E SUBSCRITOR DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2812.57/2023; PADUA
ERICKSON MEDEIROS CARNEIRO, ORDENADOR DE DESPESA; E  FRANCISCO TIBÉRIO
CORDEIRO, SECRETÁRIO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ADVOGADO: FRANCISCO VICTOR VASCONCELOS (OAB/CE Nº 21.214)
EXERCÍCIO: 2024
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL – DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - AGRAVO.
CONHECIMENTO. QUANTO  AO  MÉRITO,
PROVIMENTO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Interposição de Recurso - Agravo, interposto pelos Srs. Daniel
Marcio Camilo do Nascimento, Presidente da Comissão de Licitação de Santana do Acaraú e subscritor do
edital da Tomada de Preços nº 2812.57/2023, Pádua Erickson Medeiros Carneiro, Ordenador de Despesa,
e Francisco Tibério Cordeiro, Secretário de Urbanismo, Obras e Serviços Urbanos de Santana do Acaraú,
em  face  da  Representação  nº  07744/2024-4,  promovida  pela  empresa  Construvasp  Construções  &
Serviços Ltda., que resultou na concessão de medida cautelar (Despacho Singular nº 3830/2024), a qual
determinou a suspensão dos pagamentos decorrentes da Tomada de Preços nº 2812.57/2023 (Contrato nº
20240426/2024), com fundamento no art. 21-A da LOTCE e art. 41, III e 42 do RITCE, até a decisão de
mérito sobre o caso.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ:

Por unanimidade de votos:

1. Conhecer do Agravo, porque presentes os seus pressupostos; E por maioria de votos:

2. Quanto ao mérito, pelo seu Não Provimento, conforme razões de voto;

3. Notificar os interessados sobre esta deliberação;

4. Anexar os presentes autos ao Processo Principal nº 07744/2024-4, após cumpridos todos os expedientes
determinados nesta decisão;

5. Dar prosseguimento à Representação nº 07744/2024-4, até que se ultime seu julgamento definitivo de
mérito.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Auditor Itacir Todero.

Vencidos: Vencido o Conselheiro Ernesto Saboia que votou, no mérito, dando provimento total para Daniel
Marcio  Camilo  do  Nascimento,  Pádua  Erickson  Medeiros  Carneiro  e  Francisco  Tiberio  Cordeiro,  nos
termos da justificativa do voto.
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Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora Geral Leilyanne Brandao Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15/07/2024 a 19/07/2024.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4696/2024

PROCESSO Nº: 32075/2022-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE BREJO SANTO 
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA DE BREJO SANTO 
EXERCÍCIO: 2022
INTERESSADOS/RESPONSÁVEIS:  F.  DENILSON  F.  DE  OLIVEIRA  EIRELI,  FRANCISCO
JUCÉLIO  DOS  SANTOS  (SECRETÁRIO  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  E  ORDENADOR  DE
DESPESAS), ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO (PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO).
ADVOGADOS: MARINA RAYANNE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/CE Nº 35.896), MARCOS
ANTÔNIO SAMPAIO DE SOUSA (OAB/CE Nº 16.017), ESRON ALEX PARENTE DE VASCONCELOS
(OAB/CE Nº 29.704).
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO - VIRTUAL ORDINÁRIA – DE 15/07/2024 A 19/07/2024.

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO.  PREFEITURA  DE
BREJO  SANTO.  EXERCÍCIO  2023.  ACERCA  DE
POSSÍVEIS ILEGALIDADES OCORRIDAS NO EDITAL.
CARACTERIZAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES  NA
LICITAÇÃO.  DECISÃO  DO  PLENO  PELA
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA  PRESENTE
REPRESENTAÇÃO,  APLICAÇÃO  DE  MULTA  AOS
RESPONSÁVEIS PELO CERTAME E DETERMINAÇÕES
À ENTIDADE.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Representação, instaurada pela empresa F. DENILSON F. DE
OLIVEIRA EIRELI.,  acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Edital  do  Pregão Eletrônico nº
10.18.1/2022-SEDUB, promovido pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo, cujo objeto dispõe sobre o
“Registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de impressoras profissionais, para atender as
necessidades  da  Secretaria  da  Educação  Básica  da  Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, conforme
especificações técnicas e quantidades constantes no Termo de Referência”, com repercussão em 2022.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,
diante das razões expostas pelo Relator:
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1. Por unanimidade de votos, Conhecer da presente Representação, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade.

2.  No  mérito,  por  unanimidade  de  votos,  julgar  pela Procedência  Parcial,  tendo  em  vista  as
irregularidades constatadas na licitação, consoante evidenciado em sede de instrução, consubstanciadas nos
Achados 1 e 2, em relação aos responsáveis, Sr. Ériton George Sales Bernardo (Pregoeiro) e Sr. Francisco
Jucélio dos Santos (Secretário de Educação).

3. Por maioria de votos, aplicar multa ao Sr. Ériton George Sales Bernardo, prevista no art. 62, inciso II, da
Lei nº 12.509/95, no valor de R$ 3.322,20 (três mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte centavos), pelas
ocorrências relatadas nos Achados nºs 1 e 2.

4. Por maioria de votos, aplicar multa ao Sr. Francisco Jucélio dos Santos, prevista no art. 62, inciso II, da
Lei nº 12.509/95, no valor de R$ 1.661,10 (mil, seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos), pela
ocorrência relatada no Achado nº 1.

5. Por unanimidade de votos, DETERMINAR à atual gestão da Prefeitura de Brejo Santo que:

5.1.Nos próximos procedimentos licitatórios promovidos pela Prefeitura, visando à aquisição de bens,
abstenha-se de exigir, como requisito para a habilitação dos licitantes, a apresentação das notas fiscais
referentes aos atestados de capacidade técnica e planilha de composição de preços unitários (achado 1), bem
como outros  elementos  desprovidos  de amparo  legal  e  de  devida  justificativa,  consignada no processo
correspondente;

5.2. Nos próximos certames licitatórios promovidos pela Prefeitura, seja concedido prazo razoável para  o
saneamento de falha que consista na falta de mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em
simples compromisso por ele firmado (achado 2).

6. Notificar os responsáveis sobre esta decisão, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, comprovem,
perante o Tribunal, os recolhimentos das multas impostas, conforme art. 24 da Lei nº 12.509/95, com as
atualizações devidas, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2015.

7. Autorizar, desde logo, eventual pedido de parcelamento da importância total devida, observados todos os
limites legais aplicáveis à espécie, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.509/95.

8. Notificar, igualmente, sobre a possibilidade de, caso queira, recorra no prazo legal, contado da data da
notificação.

9. Autorizar, de logo, caso não seja comprovado o recolhimento das quantias supramencionadas e ocorrendo
o trânsito em julgado desta decisão, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 27, inciso II, da Lei
nº 12.509/95, por questão de economia processual, com os encaminhamentos à Prefeitura Municipal para
esse fim.

10.  Notificar  os  responsáveis,  seus  procuradores  e  demais  interessados  habilitados  acerca  da  decisão
proferida.

11. Cumpridos os expedientes determinados nesta deliberação e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.
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Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior, e Auditor Itacir Todero.

Vencidos:  Vencida,  em parte,  a  Conselheira  Soraia  Victor  que votou com aplicação de multa  no valor
individual de R$ 5.500,00 para Francisco Jucélio dos Santos e Ériton George Sales Bernardo, nos termos da
justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora Leilyanne Brandao Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno - Virtual Ordinária – De 15/07/2024 a 19/07/2024.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4705/2024

PROCESSO Nº: 12955/2019-3
ESPÉCIE PROCESSUAL: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTE: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ
EXERCÍCIO: 2019
RESPONSÁVEIS: MAILSA ALVES FEIJÓ - SECRETÁRIA EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA DE
AQUIRAZ; MARIA DE JESUS ALVES DE OLIVEIRA - FISCAL DO CONTRATO N° 20180898; E
MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A - EMPRESA CONTRATADA 
ADVOGADOS:  THIAGO DE CASTRO PINTO LOPES (OAB/CE Nº 16.272); WAGNER BARREIRA
FILHO (OAB Nº 1.301); EDGAR BELCHIOR XIMENES NETO (OAB Nº 23.791) 
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
SESSÃO: PLENO VIRTUAL – DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA:  TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AQUIRAZ.
IRREGULAR,  COM  APLICAÇÃO  DE  MULTA.
DETERMINAÇÕES.  EXPEDIENTES  NECESSÁRIOS  E
ARQUIVAMENTO  DOS  AUTOS APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO  DOS
ATOS  ADMINISTRATIVOS.  ALTERAÇÃO
CONTRATUAL  SEM  A  REALIZAÇÃO  PRÉVIA  DE
ADITIVO.  FISCALIZAÇÃO  DEFICIENTE.
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO DESTA CORTE DE
CONTAS.

Vistos,  relatados e  discutidos  estes  autos  de Tomada de Contas  Especial,  instaurada  por  esta  Corte  de
Contas, a fim de apurar possíveis irregularidades referentes à execução do Contrato nº 20180898, oriundo
da  Concorrência  Pública  nº  2018.03.14.001,  firmado  entre  o  Município  de  Aquiraz,  via  Secretaria
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Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,  e a empresa  Marquise Serviços Ambientais S/A.,  para a
prestação de serviços de engenharia relativos à conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros
públicos, e operação do aterro sanitário do município de Aquiraz/CE.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ:

Por unanimidade de votos:

1. Julgar  Irregular a presente Tomada de Contas Especial, nos termos do art. 15, III, ‘b’ da LOTCE, em
relação a Sra. Mailsa Alves Feijó, ex-Secretária Executiva de Infraestrutura de Aquiraz/CE, e a Sra. Maria
de Jesus Alves de Oliveira, Fiscal do Contrato n° 20180898, à época,  pelas condutas expostas no Voto
condutor;

2. Determinar que a atual gestão da Prefeitura Municipal de Aquiraz/CE:

2.1. proceda com as tratativas devidas para fins de ajuste no valor adotado para realização do serviço de
varrição manual de guias e logradouro público, de modo a torná-lo compatível com a realidade, haja vista o
Contrato  nº  20180898  ter  vigência  até  12/2024,  de  forma  a  evitar  a ocorrência de débitos futuros,
providenciando as devidas glosas e restituições que se fizerem necessárias, observando o resultado dos
exames técnicos realizados nestes autos e observando que o resultado desse julgamento, contemplando a
presente determinação, seguirá sob o acompanhamento da Secretaria de Controle Externo e poderá ensejar a
instauração de novo processo, caso observada desconformidade (tópico II.III do Voto condutor);

2.2. promova o necessário para adotar rotinas de implementação das recomendações e determinações do
Tribunal de Contas, aplicando as medidas de controle necessárias para garantir que o seu conteúdo seja
repassado aos sucessores nos cargos, observando que a desídia na aplicação dessas cautelas pelos gestores é
conduta suscetível de responsabilização (tópico II.V do Voto condutor).

3. Determinar à SECEX que avalie a instauração de processo de fiscalização sobre a atual situação ou novo
termo de cessão de uso do Aterro Sanitário Regional Leste, nos termos do tópico II.VI do Voto Condutor;

Por maioria de votos:

4. Aplicar aos responsáveis abaixo a  multa  prevista no art. 62 da Lei nº 12.509/1995, pelas ocorrências
discriminadas neste Voto, conforme detalhamento a seguir:

Responsáveis Valor da multa (R$) Achado(s) Art. 62, Inciso

Mailsa Alves Feijó 3.322,20 II.I III

Mailsa Alves Feijó 3.322,20 II.II III

Mailsa Alves Feijó 3.322,20 II.IV III

Mailsa Alves Feijó 1.661,10 II.V V

Total 11.627,70

Maria de Jesus Alves de Oliveira 3.322,20 II.IV III

Total 3.322,20

5. Autorizar, desde já, o parcelamento dos valores (art. 25 da LOTCE);

6. Notificar as responsáveis para que, no prazo legal, efetuem o recolhimento das multas, ou querendo,
apresentem  recurso,  autorizando,  desde  logo,  por  questão  de  economia  processual,  no caso de não
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recolhimento dos valores devidos, e ocorrendo o trânsito em julgado da matéria, o encaminhamento de
cópia desta decisão à Procuradoria-Geral do Município de Aquiraz/CE, para que seja precedida a cobrança
judicial, inclusive para fins de inscrição na Dívida Ativa Municipal;

7. Cientifiquem-se os interessados sobre a presente decisão;

8. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão. 

O Conselheiro Ernesto Saboia declarou suspeição.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya e o Auditor Itacir Todero.

Vencidos: Vencida, em parte, a Conselheira Soraia Victor que votou com aplicação de multa no valor de R$
16.500,00 para Maria de Jesus Alves de Oliveira, e no valor de R$ 19.500,00 para Maílsa Alves Feijó, com
determinação à SECEX e com encaminhamento de ofício ao Ministério Público Estadual, nos termos da
justificativa do voto.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora Geral Leilyanne Brandao Feitosa

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15/07/2024 a 19/07/2024.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4715/2024

PROCESSO Nº: 15923/2020-5
ESPÉCIE PROCESSUAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - RECONSIDERAÇÃO
ENTE FEDERATIVO: GROAÍRAS
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXERCÍCIO: 2014
INTERESSADO(S)/RESPONSÁVEL(IS): REGINA CLAUDIA ALBUQUERQUE MELO
RELATOR(A): JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL – DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA:  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  -
RECONSIDERAÇÃO.  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS  PARA  REFORMA  DA  DECISÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Interposição de Recurso - Reconsideração interposto pela Sra.
Regina Cláudia Albuquerque Melo (ex-gestora do Fundo Municipal de Saúde de Groaíras, de 1°/01 a
31/08/2014),  em  face  do  Acórdão  nº  4317/2019  e  respectivos  fundamentos,  que  consignou  a  decisão
proferida nos autos da Prestação de Contas de Gestão nº 18162/2018-2.

ACORDA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por unanimidade em:

1.  Conhecer do presente Recurso de Reconsideração, e, no mérito, pelo seu Improvimento,  mantendo
integralmente os termos do Acórdão nº 4317/2019,

2. Notificar a Recorrente, Sra. Regina Cláudia Albuquerque Melo, na forma do art. 17 da Resolução
Administrativa TCE/CE nº 09/2021, a respeito da presente decisão;

3. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior, Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente na Sessão: Procuradora-Geral Leilyanne Brandao
Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão Virtual do Pleno de 15/07/2024 a 19/07/2024.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO N° 4740/2024

PROCESSO Nº: 11599/2023-1
ESPÉCIE PROCESSUAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 02048/2018-1 (APOSENTADORIA)
ENTE FEDERATIVO: FORTIM
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER
RECORRENTE: EVERARDO PAULA DA SILVA
RELATOR(A): JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL - DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  -
RECONSIDERAÇÃO.  PROCESSO  DE
APOSENTADORIA.  NÃO CONHECIMENTO.
RATIFICAR  A  DECISÃO NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO Nº 1296/2023.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração originário  do(a)  Secretaria
Municipal de Educação, Juventude, Desporto e Lazer de  Fortim de interesse de  Everardo Paula da
Silva.

ACORDA O PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,  por
unanimidade, em:

1. Não Conhecer do presente Recurso de Reconsideração, em virtude do não atendimento aos pressupostos
de admissibilidade, qual seja interesse recursal;

2.  Ratificar  a decisão  nos termos  da Resolução nº  1296/2023,  pela  negativa  do registro  do ato  de
aposentadoria voluntária, de interesse de Maria das Graças Lima da Silva;

3. Notificar o recorrente, o Sr. Everardo Paula da Silva, e a interessada, a Sra. Maria das Graças Lima da
Silva, sobre o inteiro teor da decisão proferida;

4. Decorridos os prazos legais e regimentais, arquive-se o feito.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação: Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e o Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora Leilyanne Brandão Feitosa.

Transcreva-se e cumpra-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 15/07/2024 a 19/07/2024.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR

*** *** ***

ACÓRDÃO Nº 4756/2024

PROCESSO Nº: 32207/2022-1
ESPÉCIE PROCESSUAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL: 08060/2020-6
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
ENTE FEDERATIVO: JAGUARETAMA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
EXERCÍCIO: 2019
RESPONSÁVEL: FRANCISCO GLAIRTON RABELO CUNHA
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 15 A 19 DE JULHO DE 2024
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGO
DE DECLARAÇÃO JULGADO PELO CONHECIMENTO
E, NO MÉRITO, PELO IMPROVIMENTO, MANTENDO-
SE, NA ÍNTEGRA, O PARECER PRÉVIO Nº 281/2022.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração na Prestação de Contas de Governo da
Prefeitura  Municipal  de  Jaguaretama,  relativa  ao  exercício  de  2019,  de  responsabilidade  do  Sr.
Francisco Glairton Rabelo Cunha, em face do Parecer Prévio nº 281/2022 desfavorável à aprovação das
contas, considerando-as Irregulares.

ACORDA O PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por unanimidade
dos votos:

1. Julgar pelo Conhecimento destes Embargos de Declaração, e, no mérito, pelo seu Improvimento, por
não  se  vislumbrar  o  preenchimento  dos  requisitos  previstos  no  caput  do  art.  31  da  Lei  n°  12.509/95
(LOTCE). Omissão, contradição e obscuridade não configurados. Mantém-se, na íntegra, todos os termos
do Parecer Prévio nº 281/2022;

2. Notificar o responsável Sr. Francisco Glairton Rabelo Cunha sobre esta deliberação;

3. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e o Auditor Itacir Todero.

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representante do Ministério Público especial presente: Procuradora-Geral Leilyanne Brandão Feitosa.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do Pleno de 15 a 19 de julho de 2024.

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OFÍCIO CIRCULAR

OFÍCIO CIRCULAR Nº 34/2024

DESTINATÁRIOS: TODOS OS JURISDICIONADOS MUNICIPAIS.

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE AO PROCESSO Nº 32022/2023-
7, DA RELATORIA DO CONSELHEIRO EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA.
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EXPEDIENTE: Por meio da presente comunicação, notificamos que o Tribunal de Contas do Estado do
Ceará (TCE/CE),  em atendimento ao disposto na Lei  nº  12.509/1995 (Lei  Orgânica do TCE/CE),  com
redação conferida pela Lei nº 16.819/2019, realizará Audiência Pública para tratar do projeto de Instrução
Normativa que dispõe sobre o envio ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará das prestações de contas de
gestão  dos  administradores  e  demais  responsáveis  por  órgãos  e  entidades  da  administração  pública
municipal,  direta e indireta, incluídas fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público
Municipal, e os consórcios públicos, no dia 27/08/2024, terça-feira, às 14h30min, no Plenário do Edifício 05
de Outubro, conforme publicação do DOE-TCE/CE, do dia 09/08/2024. 

Nos termos do caput do art. 3º da LOTCE-CE, é necessária a realização de audiência pública para oitiva dos
órgãos de planejamento, gestão, finanças e controle dos Poderes, além da Ordem dos Advogados do Brasil e
Conselhos Regionais de Contabilidade, Administração e Economia.

Informações  sobre  o  referido  projeto  de  Instrução  Normativa  podem  ser  acessadas  em:
https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?texto=&tipo=processos-protocolos.

Fortaleza, 09 de agosto de 2024. 

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por  exemplo,  não  podem  ser  visualizados  antes  do  seu  julgamento  definitivo,  exceto  para  partes  ou
representantes habilitados nos autos.

2. O que é uma comunicação processual?

É a forma de dar conhecimento ao destinatário sobre assuntos de seu interesse e que tenham relação com os
processos do TCE/CE, dividida nos seguintes tipos:

Diligência:  Requisita  informações  ou  documentos  importantes  para  a  instrução  do  processo  e/ou  para
esclarecer assunto essencial para a decisão de questão significativa.

Audiência:  Leva ao conhecimento  do destinatário  a  necessidade  de  apresentação de esclarecimento  ou
informação essencial ao seguimento do processo.
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Citação: Chama ao processo pessoa física ou jurídica para a qual foi identificada a existência de débito junto
ao estado ou a um município para que recolha o valor indicado e/ou apresente defesa sobre a questão.

Notificação: Leva ao conhecimento do destinatário a ocorrência de situações diversas das anteriores como:
ciência de julgamentos, recomendações ou determinações a serem cumpridas, multas e/ou débitos a serem
recolhidos ou simplesmente ciência de despacho da relatoria ou de unidade auxiliar.

Relacionada à medida cautelar: Leva ao conhecimento do destinatário informação sobre a concessão, ou
não, de medida cautelar solicitada, assim como determina providências ou requisita documentos essenciais
para a decisão sobre questão relevante.

3. Prazos

Caso tenha sido concedido prazo na comunicação processual, a sua contagem, em regra, se dá em dias úteis.
O início da contagem do prazo acontece no primeiro dia útil após a data de publicação desta edição do
Diário Oficial.

No caso de prorrogações de prazo concedidas pelos Relatores, o prazo adicional inicia no dia útil seguinte
ao último dia do prazo antes concedido.

4. Como responder a uma comunicação processual?

Os esclarecimentos, informações, documentos e comprovantes de recolhimento de multa e/ou débito devem
ser enviados por meio do Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos. 

Utilize o QR Code ou o link de acesso, ao final destas informações, para acesso ao passo a passo de como
proceder.

5. Como recolher a multa e/ou o débito?

Inicialmente, verifique se o processo é estadual ou municipal. Em processos estaduais, recolha por meio do
Documento  de  Arrecadação  Estadual,  disponível  na  página  eletrônica  da  SEFAZ/CE.  Em  processos
municipais, recolha por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser expedido pelo município do
processo.

No caso de débito, o valor a ser recolhido deverá ser atualizado nos termos da Resolução Administrativa nº
07/2015 deste Tribunal.

Após o recolhimento, utilize o Peticionamento Eletrônico para encaminhar os comprovantes ao TCE/CE.

Utilize o QR Code ou o link de acesso, ao final destas informações, para acesso ao passo a passo de como
proceder.

Os débitos e multas aplicados nas decisões exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará devem ser
atualizados monetariamente, com a incidência de juros de mora, antes do efetivo recolhimento, nos termos
previstos na Resolução Administrativa nº 07/2015.

6. Quais são os recursos contra as decisões do TCE/CE?

Após o julgamento do processo, as partes interessadas podem, caso queiram, apresentar recursos de acordo
com os prazos e detalhamento dos artigos 29 a 36-A da Lei Orgânica do TCE/CE.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 28

7. Utilize os QR Codes ou os links de acesso a seguir para:

Consultar o
processo

Aprender a enviar
sua petição/peça

Enviar sua petição/
peça 

Aprender a recolher
multa e/ou débito 

Atualizar
monetariamente

multa e/ ou débito

Link Link Link Link Link

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7069/2024

PROCESSO: 49089/2020-4
ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO DE LEGITIMADO EXTERNO
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
UF: AMONTADA
DESTINATÁRIO(A): ELINALDO TEODOSIO DUTRA, VALDIR HERBSTER FILHO, MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, SIMÃO PEREIRA DE AZEVEDO, CARLOS ALBERTO
AVELINO, FLÁVIO CÉSAR BRUNO TEIXEIRA FILHO, ROBERTA LORENA DE OLIVEIRA BRUNO
E MAGNO SAMA SALES BARROS
ADVOGADO(S):  BRUNO  ROMERO  PEDROSA  MONTEIRO,  ANA  SOFIA  CARDOSO
MONTEIRO, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
E GUSTAVO DOUGLAS BRAGA LEITE

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m) NOTIFICADO(S) do julgamento ocorrido por meio do Acórdão n° 5040/2024, conforme
detalhamento contido na decisão. 

Ademais, torno  sem  efeito todas  as  Comunicações  Processuais  realizadas  com  base  no  Acórdão  nº
4445/2024 em razão das determinações contidas no Despacho Singular n° 8104/2024. 

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7198/2024

PROCESSO: 11145/2024-2
ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO DE LEGITIMADO EXTERNO
UNIDADE JURISDICIONADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A):  MÁRCIO  ADRIANO  CASTRO  LIMA,  FRANCISCO  ANTÔNIO  MARTINS
BARBOSA E LEANDRO TEODORO ANDRADE
ADVOGADO(S): VICENTE MAGNO VIDAL
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Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo  fica(m)  ciente(s)  do  julgamento  exarado  por  meio  do  Acórdão  n°  5158/2024 que
HOMOLOGOU A MEDIDA CAUTELAR antes concedida, conforme fundamentação contida na decisão
citada.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7215/2024

PROCESSO: 05667/2022-0
ESPÉCIE: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DAS CIDADES
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A): ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S)  sobre o seu julgamento por meio do Acórdão n° 4529/2024.  Fica
aberto o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o recolhimento da  multa e devolução do valor relativo ao
débito, conforme determinado na decisão.

Fica, também, aberta a possibilidade de interposição dos recursos facultados por lei de acordo com o prazo
específico de cada um deles.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7216/2024

PROCESSO: 10867/2014-5
ESPÉCIE: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A):  GUILHERME  SAMPAIO  LANDIM,  ODILON  JÚNIOR,  JOÃO  BOSCO
PEREIRA ARAÚJO E PACONOL PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA DO NORDESTE LTDA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S)  sobre o seu julgamento por meio do  Acórdão n° 3079/2024.  Fica
aberto o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o recolhimento da  multa e devolução do valor relativo ao
débito, conforme determinado na decisão.
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Fica, também, aberta a possibilidade de interposição dos recursos facultados por lei de acordo com o prazo
específico de cada um deles.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7217/2024

PROCESSO: 13358/2023-0
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA INDIVIDUAL
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL
UF: PEREIRO
DESTINATÁRIO(A): JOANA DARC NOGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CÉSAR GREGÓRIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Comunica-se ao(s) destinatário(s) e ao(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo a abertura
de prazo de 5 (cinco)  dias úteis  para o atendimento da  DILIGÊNCIA  determinada pelo Despacho n°
51091/2024 e a apresentação das informações e documentos solicitados no citado Despacho. 

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7220/2024

PROCESSO: 20869/2024-1
ESPÉCIE: SOLICITAÇÃO À PRESIDÊNCIA
UNIDADE JURISDICIONADA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A): EDUARDO JEREISSATI DE AZEVEDO
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m) NOTIFICADO(S) sobre o DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO por meio do  Despacho n° 50256/2024,  conforme determinado no citado documento.  O prazo
adicional inicia no dia útil seguinte ao último dia do prazo antes concedido.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.
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Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7221/2024

PROCESSO: 21152/2024-5
ESPÉCIE: COMUNICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE VALORES
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL 
UF: LAVRAS DA MANGABEIRA
DESTINATÁRIO(A): VICENTE FELIX BELO
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S) sobre o teor do  Despacho n° 50582/2024, conforme fundamentação
contida no documento citado.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7222/2024

PROCESSO: 18514/2023-2
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA INDIVIDUAL
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UF: IRAUÇUBA
DESTINATÁRIO(A): HERICA OLIVEIRA PINHEIRO
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Comunica-se ao(s) destinatário(s) e ao(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo a abertura
de  prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis  para  o  atendimento  da  AUDIÊNCIA/CITAÇÃO determinada  pelo
Despacho Singular Nº 8323/2024 e devolução do valor apurado a título de débito e/ou apresentação de
manifestação e documentos para esclarecer o assunto tratado no citado Despacho.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***
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COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7223/2024

PROCESSO: 12066/2023-4
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA INDIVIDUAL
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UF: VÁRZEA ALEGRE
DESTINATÁRIO(A): ÂNGELA MARIA BERNARDINO
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Comunica-se ao(s) destinatário(s) e ao(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo a abertura
de  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis  para  o  atendimento  da AUDIÊNCIA/CITAÇÃO  determinada  pelo
Despacho  n°  51256/2024  e  devolução  do  valor  apurado  a  título  de  débito  e/ou  apresentação  de
manifestação e documentos para esclarecer o assunto tratado no citado Despacho.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7224/2024

PROCESSO: 12066/2023-4
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA INDIVIDUAL
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UF: VÁRZEA ALEGRE
DESTINATÁRIO(A):  R.S.  ASSESSORIA  CONSULTORIA E  PROJETOS  CONTÁBIL  E  FLÁVIO
SALVIANO LIMA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Comunica-se ao(s) destinatário(s) e ao(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo a abertura
de prazo de 30 (trinta) dias úteis  para o atendimento da  AUDIÊNCIA  determinada pelo Despacho n°
51256/2024 e apresentação das informações e esclarecimentos solicitados no documento citado. 

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7225/2024

PROCESSO: 19868/2023-9
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: HOSPITAL DISTRITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
UF: FORTALEZA
DESTINATÁRIO(A): LUZIETE FURTADO DA CRUZ
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA
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Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m) NOTIFICADO(S) do julgamento ocorrido por meio do Acórdão n° 5168/2024, conforme
detalhamento contido na decisão.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7226/2024

PROCESSO: 11043/2022-2
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UF: CRATO
DESTINATÁRIO(A): RENNAN LOBO XENOFONTE
ADVOGADO(S): RONIERY JANUÁRIO RODRIGUES

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S) sobre o seu julgamento por meio do  Acórdão n° 5167/2024,  com
abertura de prazo de 30 (trinta) dias úteis para o recolhimento da multa, conforme determinado na decisão.

Fica, também, aberta a possibilidade de interposição dos recursos facultados por lei, de acordo com o prazo
específico de cada um deles.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7227/2024

PROCESSO: 11275/2020-9
ESPÉCIE: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
UF: EUSÉBIO
DESTINATÁRIO(A): ANA LÚCIA FELIPE ALVES
ADVOGADO(S): GIORDANO BRUNO ARAÚJO CAVALCANTE MOTA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S) do julgamento, por meio do Acórdão n° 5164/2024, do Recurso de
Reconsideração interposto. Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o recolhimento da  multa e
devolução do valor relativo ao débito, conforme detalhado na decisão.
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Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7228/2024

PROCESSO: 11085/2023-3
ESPÉCIE: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: TAUÁ
DESTINATÁRIO(A): CARLOS FREDERICO CITO CÉSAR REGO
ADVOGADO(S): ÍCARO ERNEMÍLIO RODRIGUES COELHO

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m) NOTIFICADO(S) do julgamento do recurso de Embargos de Declaração por meio do
Acórdão n° 5187/2024.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7229/2024

PROCESSO: 08455/2023-6
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA AGRUPADA
UNIDADE JURISDICIONADA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A): JOÃO PAULO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Comunica-se ao(s) destinatário(s) e ao(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo a abertura
de prazo de 30 (trinta) dias úteis para o atendimento da  AUDIÊNCIA determinada pelo Despacho n°
43197/2024 e apresentação das informações e esclarecimentos solicitados no documento citado. 

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***
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COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7233/2024

PROCESSO: 17547/2023-1
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - CONTA INDIVIDUAL
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UF: BOA VIAGEM
DESTINATÁRIO(A): MARIA NILZA SAMPAIO DO VALE
ADVOGADO(S): RAFAELA JUCA HOLANDA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S) sobre o seu julgamento por meio do  Acórdão n° 5212/2024,  com
abertura de prazo de 30 (trinta) dias úteis para o recolhimento da multa, conforme determinado na decisão.

Fica, também, aberta a possibilidade de interposição dos recursos facultados por lei, de acordo com o prazo
específico de cada um deles.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE N° 7234/2024

PROCESSO: 05388/2024-9
ESPÉCIE: SOLICITAÇÃO À PRESIDÊNCIA
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDEB 
UF: PEDRA BRANCA
DESTINATÁRIO(A): MARIA DO CARMO MENDES
ADVOGADO(S): CELSO ALVES DE MIRANDA

Por  meio  desta  comunicação  o(s)  destinatário(s)  e  o(s)  advogado(s)  eventualmente  constituído(s)  no
processo fica(m)  NOTIFICADO(S) sobre o teor do  Despacho n° 15912/2024, conforme fundamentação
contida no documento citado.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Cássio Carvalho Rocha Freire
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

ATAS

Ata nº 204/2024: Sessão Virtual ordinária da Primeira Câmara.
Período: 15 de julho de 2024 a 19 de julho de 2024.
Presidente: Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior.
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Secretário de Sessões: Analista de Controle Externo Elano Lima de Oliveira.
Representante  do  Ministério  Público  de  Contas: Procurador(a)  Cláudia  Patricia  Rodrigues  Alves
Cristino.
Abertura: Às  10:00 do dia  15  de  julho  de  2024,  foi  aberta  a  Sessão  Virtual  com a  participação dos
Conselheiros José Valdomiro Távora de Castro Júnior - Presidente da 1ª Câmara, Patrícia Lúcia Mendes
Saboya e Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior e os Auditores Paulo César de Souza, David Santos Matos e
Manassés Pedrosa Cavalcante, e a Procuradora de Contas Cláudia Patricia Rodrigues Alves Cristino. As atas
das sessões virtuais que iniciaram nos dias 24/06/2024 e 01/07/2024 e finalizaram nos dias 28/06/2024 e
05/07/2024, respectivamente, foram aprovadas sem contestação nesta sessão.

Processo(s) retirado(s) de pauta: 15792/2023-4; 14707/2023-4

Processo(s) sobrestado(s) com voto:

Processo nº 16165/2021-1: O presente processo foi sobrestado, para apresentação posterior.  Processo nº
18407/2023-1: O presente processo foi sobrestado, para apresentação posterior.

Sustentação Oral:

Pedro Júnior Nunes da Silva apresentou pedido de sustentação oral relativo ao processo 18407/2023-1, cujo
relator é o Auditor Paulo César. Em razão da impossibilidade de a sustentação oral ser deferida no prazo, o
citado  processo  ficará  sobrestado  até  a  próxima  sessão,  aguardando  a  apreciação  pela  presidência  do
colegiado.

Eduardo Henrique Cunha Neves apresentou pedido de sustentação oral relativo ao processo 16165/2021-1,
cujo relator é o Auditor Paulo César. Em razão da impossibilidade de a sustentação oral ser deferida no
prazo, o citado processo ficará sobrestado até a próxima sessão, aguardando a apreciação pela presidência
do colegiado.

Julgamentos e Apreciações:

1 - Processo nº 13134/2022-4:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados:  Publimais  Assessoria  e  Planejamento  Contábil  S/c  -  Ltda -  Epp,  Patricia  Augusto Brasil
Barbosa.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação.
Ente Federativo: Icó.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Francisco Cesar Gregorio de Oliveira Junior.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Patrícia Augusto Brasil Barbosa, com aplicação de
multa  no  valor  de  R$  996,66,  com determinação  à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

2 - Processo nº 15752/2023-3:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Conasp - Contabilidade Assessoria e Processamento ss Ltda, Marcelha Pinheiro de Melo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Sec. Assistencia, Iguald. e Des. Social.
Ente Federativo: Horizonte.
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Período/Exercício: 2022
Extrato: O Conselheiro Ernesto Saboia declarou suspeição. Convocado o Auditor Paulo César para compor
o quórum. A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Marcelha Pinheiro de Melo, com aplicação de multa
no valor de R$ 332,22, com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

3 - Processo nº 50572/2020-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Maria Geralda dos Santos Nascimento, Manuel Pedro do Nascimento, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Itarema.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Manuel Pedro do Nascimento, devendo constar da decisão que a regra que fundamentou a
presente  pensão  foi  o  art.  40,  §  7º,  inciso  I,  com  redação  dada  pela  EC  nº  41/2003.  Ademais,  por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

4 - Processo nº 26346/2023-3:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Francisco Ferreira Bento, Maria Benedita Alves Bento, Gestor, Diego Monteiro Matos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Eusébio.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisco Ferreira Bento. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

5 - Processo nº 07748/2020-6:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Tereza Sandra Chaves, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Tereza Sandra Chaves, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

6 - Processo nº 08737/2020-6:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Francisca Rosimar Guilherme, Gestor, Ediania de Castro Albuquerque.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educacao Basica.
Ente Federativo: Itapipoca.
Período/Exercício: 2020
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para  Francisca  Rosimar  Guilherme,  devendo constar  da  decisão  a  data  do  início  do  benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

7 - Processo nº 24081/2023-5:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados:  Francisco  Gutemberg  Alves  Moreira,  Francisca  Jariza  Ferreira  Lima,  Layanne  Monteiro
Moreira, Joao Guto Ferreira Alves, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Layanne Monteiro Moreira, João Guto Ferreira Alves e Francisca Jariza Ferreira Lima, devendo
constar  da  decisão a  data  do início  do benefício.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

8 - Processo nº 25817/2023-0:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Maria de Fátima Pinto Rodrigues, Francisco Rodrigues Neto, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisco Rodrigues Neto. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

9 - Processo nº 26566/2019-7:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Jose Araujo do Nascimento, Maria de Lourdes Araujo do Nascimento, Gestor, Josue de Sousa
Lima.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal da Saúde.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para José Araújo do Nascimento. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

10 - Processo nº 27511/2023-8:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Gestor, Afonso Lameu de Mesquita, Marcilenny Miranda de Mesquita.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Marcilenny  Miranda  de  Mesquita.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

11 - Processo nº 31464/2023-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados:  Manoel  Messias dos Santos,  Maria de Castro Fernandes  dos Santos,  Gestor,  José Juarez
Diogenes Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria de Castro Fernandes dos Santos. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

12 - Processo nº 15475/2019-4:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Maria Jose Lourenço de Fretas, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.
Ente Federativo: Juazeiro do Norte.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria José Lourenço de Fretas. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

13 - Processo nº 09262/2020-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Fernando Braga do Nascimento, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Executiva Regional i.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Fernando Braga do Nascimento, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

14 - Processo nº 23774/2023-9:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Antonio Alfredo Barros de Menezes, Antonia Maria Gomes dos Santos de Menezes, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônia Maria Gomes dos Santos de Menezes, devendo constar da decisão a data do início do
benefício.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.
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15 - Processo nº 14286/2021-3:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Marcos Costa Alves.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Mulungu.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: Francisco Antonio do Nascimento Neto.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Marcos Costa Alves, com aplicação de multa no
valor de R$ 3.000,00 e com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

16 - Processo nº 11043/2022-2:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Rennan Lobo Xenofonte.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Procuradoria Geral do Municipio.
Ente Federativo: Crato.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Roniery Januario Rodrigues.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Rennan Lobo Xenofonte, com aplicação de multa no
valor de R$ 1.500,00 e com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

17 - Processo nº 21503/2021-9:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Francisco Márcio Ponte Benevides (assistente Técnico - Issec), Maria do Socorro de Melo
Porto (gerente Administrativo Financeiro - Geraf / Issec), Jose Olavo Peixoto Filho (Superintendente do
Issec / Membro do Conselho de Gestão do Issec - Conge / Presidente do Comitê Executivo Issec) Conforme
Artigos 35,37 e 38 do Decreto nº 33.198/2019., Aila Marcia Aguiar de Oliveira.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2019
Extrato:  A Primeira  Câmara  Virtual,  por  unanimidade  dos  votos,  julgou  pela  Extinção  do  Feito  sem
Resolução de Mérito, com o seu consequente arquivamento para Aila Márcia Aguiar de Oliveira. Ademais,
por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão como Regular
com Ressalva para Maria do Socorro de Melo Porto,  Francisco Márcio Ponte Benevides e José Olavo
Peixoto Filho, com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

18 - Processo nº 05564/2024-3:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Luciana Mendes Lobo, Juliana de Souza Aranha Brauner.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular para Luciana Mendes Lobo e Juliana de Souza Aranha Brauner, dando-
lhes quitação plena. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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19 - Processo nº 01235/2023-1:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Anaksmano Magalhaes da Silva, Robson Pedroza Pinheiro.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Secretaria de Infraestrutura.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno.
Extrato: A Conselheira Patrícia Saboya votou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão como
Regular para Anaksmano Magalhães da Silva, dando-lhe quitação plena. Ainda, votou o presente processo
de Prestação de Contas de Gestão como Irregular para Robson Pedroza Pinheiro, com aplicação de multa no
valor de R$ 5.500,00. O Conselheiro Valdomiro Távora votou o presente processo de Prestação de Contas
de Gestão como Regular  para Anaksmano Magalhães da Silva.  Também, votou o presente processo de
Prestação  de  Contas  de  Gestão  como  Regular  com  Ressalva  para  Robson  Pedroza  Pinheiro,  com
determinação à entidade. Em seguida, a Conselheira Patrícia Saboya solicitou o retorno dos autos ao seu
Gabinete, para reexame da matéria.

O Conselheiro Valdomiro Távora incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto divergente,
na forma como segue: "Nesta mesma Sessão estou apresentando Processo com ocorrência semelhante.
Para manter a coerência nos meus votos, entendo que a falha enseja Regularidade Com Ressalvas das
Contas com determinação. Determinação: Verifique os contratos eventualmente em vigor para esse objeto
(Assessoria e Consultoria Jurídica Especializada) e considere as seguintes diretrizes: i.  observar, como
regra geral, a realização de procedimento licitatório, salvo os casos em que cabalmente demonstrada sua
inexigibilidade; ii. elaborar justificativa formal e razoável sempre que se fizer necessária a contratação de
advogados  ou  escritórios  de  advocacia;  e  iii.  demonstrar,  com  base  em  evidências  concretas,  a
impossibilidade ou inconveniência da utilização do corpo jurídico próprio da entidade para a atuação em
determinadas  demandas  jurídicas,  bem  como  a  economicidade  da  medida,  cuidando  de  trazer
detalhamento  das  atividades  que  serão desenvolvidas  pelos  contratados,  com separação daqueles  que
serão desenvolvidos pela Procuradoria, no âmbito de sua competência legal. "

Justificativa para Reexame da Conselheira Patrícia Saboya: Reexame dos autos

20 - Processo nº 01394/2023-5:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Valdemar Parente de Albuquerque, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Valdemar  Parente  de  Albuquerque.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

21 - Processo nº 01440/2023-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Yanka Wandreia Nogueira Moreira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Yanka  Wandreia  Nogueira  Moreira.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

22 - Processo nº 17123/2022-8:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Francisca dos Santos Felipe, Antonio Felipe,  Antonio de Padua Amador de Albuquerque,
Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Obras Publicas.
Ente Federativo: Crato.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisca dos Santos Felipe. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

23 - Processo nº 36383/2023-4:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Francisco Nonato Ferreira da Silva, Antonia Leandra da Silva, Gestor, José Juarez Diogenes
Tavares, Adriano Pinheiro dos Santos, Klênio Sávyo Nascimento de Sousa.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônia Leandra da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

24 - Processo nº 07728/2020-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Angela Maria Garcia Baracho, Gestor, Josue de Sousa Lima.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Ângela Maria Garcia Baracho. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

25 - Processo nº 07741/2020-3:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Elenilda da Silva Farias, Gestor, Josue de Sousa Lima.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Elenilda da Silva Farias. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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26 - Processo nº 16422/2019-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Darci Vieira Araujo, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Cultura.
Ente Federativo: Itaitinga.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Darci Vieira Araújo, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

27 - Processo nº 04599/2024-6:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  José  Juarez  Diogenes  Tavares,  José  Irleide  Soares,  Dalvaliane  Gonzaga  Lucena  Soares,
Almerinda de Jesus Silva, Gestor, Marcio Rodrigo Gutierrez Rocha, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Almerinda de Jesus Silva e Dalvaliane Gonzaga Lucena Soares. Ademais, por unanimidade dos
votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

28 - Processo nº 03554/2024-1:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Raimundo Renato Cavalcante Neri, Edileuda de Castro Neri, José Juarez Diogenes Tavares,
Gestor 01, Eliana Nunes Estrela, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Edileuda de Castro Neri. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

29 - Processo nº 23818/2023-3:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Djair Ferreira de Sousa, Maria de Fatima Felix de Sousa, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023.
Representantes legais: Fundação de Previdencia Social do Estado do Ceara - Cearaprev.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
pensão  para  Maria  de  Fátima  Félix  de  Sousa.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

30 - Processo nº 37371/2023-2:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
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Interessados:  Ivan  Honorato  Falcao,  Francisca  Maura  Lameu  Falcão,  Gestor,  José  Juarez  Diogenes
Tavares, Adriano Pinheiro dos Santos, Klênio Sávyo Nascimento de Sousa.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisca Maura Lameu Falcão, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

31 - Processo nº 16212/2019-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Ana Edite Ferreira Santiago, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Ana Edite Ferreira Santiago. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

32 - Processo nº 15847/2021-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Antonia Ireuda da Silva Abreu, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Eusébio.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônia Ireuda da Silva Abreu, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

33 - Processo nº 02958/2024-9:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Diretoria  de  Fiscalização  de  Temas  Especiais  Ii,  Fabrízio  Gomes  Santos,  Sandra  Maria
Olimpio Machado, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Auditoria.
Órgão/Entidade: Secretaria do Planejamento e Gestão.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu determinação e recomendação à
entidade e ciência à Secex. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

34 - Processo nº 16185/2021-7:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Silvio Gentil Campos Junior, Cleidimar de Oliveira Pinheiro.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Departamento de Arquitetura e Engenharia.
Ente Federativo: Ceará.
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Período/Exercício: 2019
Extrato:  A Primeira  Câmara  Virtual,  por  unanimidade  dos  votos,  excluiu  da  relação  processual  o  Sr.
Cleidimar  de  Oliveira  Pinheiro.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  julgou  o  presente  processo  de
Prestação de Contas como Regular com Ressalva para Sílvio Gentil Campos Júnior, com aplicação de multa
no valor de R$ 1.050,00, com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu
voto, na forma como segue: " 9. Determinar à atual gestão da SOP: 9.1. Que realize, no prazo de 180
dias, novo inventário dos bens móveis, em observância ao disposto nos arts. 94, 95 e 96 da Lei nº 4.320/64,
a fim de que seja verificada a existência física dos bens registrados na contabilidade; 9.2. Que em caso de
extravio  de  bens  móveis  detectado  na  realização  do  novo  inventário,  a  atual  gestão  instaure,
imediatamente, a devida Tomada de Contas Especial, para a apuração dos fatos que deram causa ao feito,
para a identificação dos responsáveis a partir das suas condutas, com a quantificação de possível dano e a
devida  restituição  dos  valores  aos  cofres  públicos  estaduais,  por  inobservância  ao  art.  8º,  da  Lei  nº
12.509/95."

35 - Processo nº 04835/2024-3:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados:  Caspe Serviços de Contabilidade Pública e Empresarial ss - Me, David Faustino de Lima,
Roberto de Oliveira Cardoso.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Hospital Municipal Manuel Assuncao Pires.
Ente Federativo: Aquiraz.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Roberto de Oliveira Cardoso e David Faustino de
Lima, com aplicação de multa no valor individualizado de R$ 350,00 aos responsáveis, com recomendação
à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

36 - Processo nº 16179/2021-1:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: José Linhares Ponte, Lia Mara Bernardes Muniz, Amadeu Furtado Caldas, Maria Inez Alves
de  Souza  Costa,  Marilce  Stênia  Ribeiro  Macêdo,  Lucia  Maria  Beserra  Veras,  Ada  Pimentel  Gomes
Fernandes Vieira, Elizabeth Barroso Bastos, Betina Maria Serpa Arcoverde.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Conselho Estadual de Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas como Regular com Ressalva para José Linhares Ponte, Marilce Stênia Ribeiro Macêdo, Amadeu
Furtado  Caldas  e  Ada  Pimentel  Gomes  Fernandes  Vieira,  com  determinação  e  com  recomendação  à
entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

37 - Processo nº 25842/2022-9:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Benedito Neco Alencar, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapipoca.
Ente Federativo: Itapipoca.
Período/Exercício: 2022
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Benedito Neco Alencar. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

38 - Processo nº 03552/2024-8:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados:  Raimundo  Renato  Cavalcante  Neri,  Gestor,  Eliana  Nunes  Estrela,  Adriano  Pinheiro  dos
Santos.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Raimundo  Renato  Cavalcante  Neri.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

39 - Processo nº 12241/2024-3:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados:  Gestor,  Glicelio  Felix  de  Almeida,  Maria  Valdiana  Arruda  Magalhães,  Estevão  Ruan
Magalhães Almeida, Marcio Rodrigo Gutierrez Rocha, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Estevão  Ruan  Magalhães  Almeida  e  Maria  Valdiana  Arruda  Magalhães.  Ademais,  por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

40 - Processo nº 20009/2020-0:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados:  Daniel Denis de Almeida Albano, Maria Evilane Ferreira Albano, Gestor, Virginia Sabino
Machado Lima.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Chorozinho.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Daniel  Denis  de  Almeida  Albano.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

41 - Processo nº 16711/2019-6:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Perpetua Maria Aragao Abreu Freitas, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Perpetua Maria Aragão Abreu Freitas, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 47

42 - Processo nº 24621/2023-0:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Antônio de Oliveira, Maria Aparecida Matias Oliveira, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência de Obras Hidráulicas.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
pensão  para  Maria  Aparecida  Matias  Oliveira.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

43 - Processo nº 34740/2023-3:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados:  Jose Nilson Alves Assuncao, Maria José Souza Assunção, Leticia Souza Assunção, Gestor,
Adriano Pinheiro dos Santos, Klênio Sávyo Nascimento de Sousa.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Letícia Souza Assunção e Maria José Souza Assunção. Ademais, por unanimidade dos votos,
deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

44 - Processo nº 16333/2019-0:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Maria Helena de Freitas Fagundes, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Instituto Dr. Jose Frota.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, negou o registro do ato, considerando-o
ilegal  para  Maria  Helena  de  Freitas  Fagundes.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

45 - Processo nº 13584/2021-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Mara Christyna Cartaxo Araujo Furtado, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Barro.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Irregular para Mara Christyna Cartaxo Araújo Furtado, com aplicação de multa
no valor de R$ 5.000,00, com recomendação à entidade e à Secex. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão. Vencido, em parte, o Auditor Paulo César, em sua proposta, quanto à dosimetria da multa no valor
de R$ 16.600,00. Relator Designado: Conselheiro Valdomiro Távora.

A Conselheira Patrícia Saboya incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto, acompanhando
parcialmente  o  relator,  na forma como segue: "Com as  devidas  vênias,  acompanho parcialmente  o
Relator, nos termos do voto do Conselheiro Valdomiro Távora."
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O Conselheiro  Valdomiro  Távora incluiu,  no  Plenário  Virtual,  a  justificativa  de  seu  voto,
acompanhando parcialmente o relator, na forma como segue: "Apenas divirjo do relator com relação a
gradação da multa. Entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) seria razoável para o não repasse
tempestivo das receitas extra orçamentárias."

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto, acompanhando
parcialmente o relator, na forma como segue: "Acompanho parcialmente o relator, nos termos do voto
com multa divergente sugerida pelo Cons. Valdomiro Távora."

46 - Processo nº 17316/2022-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Caspe - Serviços de Contabilidade Publica e Empresarial Ltda, Genicleudo Goés Maia.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Instituto de Previdencia.
Ente Federativo: Ibicuitinga.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de  Contas  de  Gestão  como  Regular  para  Genicleudo  Góes  Maia,  dando-lhe  quitação  plena,  com
recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

47 - Processo nº 17482/2022-3:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Hebert Fernandes Felix, Cleverson Goncalves Ximenes, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude.
Ente Federativo: Baturité.
Período/Exercício: 04/01/2021 a 31/12/2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Irregular para Hebert Fernandes Félix, com aplicação de multa no valor de R$
5.350,00,  com  recomendação  à  Secex,  com  ciência  ao  Conselho  Regional  de  Contabilidade  e  ao  Sr.
Cleverson Gonçalves  Ximenes.  Expedientes  necessários,  nos  termos do Acórdão.  Vencido,  em parte,  o
Auditor Paulo César, em sua proposta, quanto à dosimetria da multa no valor de R$ 10.350,00. Relator
Designado: Conselheiro Valdomiro Távora.

A Conselheira Patrícia Saboya incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto, acompanhando
parcialmente  o  relator,  na forma como segue: "Com as  devidas  vênias,  acompanho parcialmente  o
Relator, nos termos do voto do Conselheiro Valdomiro Távora."

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto, acompanhando
parcialmente o relator, na forma como segue: "Acompanho parcialmente o relator, nos termos do voto
com multa divergente sugerida pelo Cons. Valdomiro Távora."

O Conselheiro  Valdomiro  Távora incluiu,  no  Plenário  Virtual,  a  justificativa  de  seu  voto,
acompanhando parcialmente o relator, na forma como segue: "Concordo com os argumentos do voto do
Relator mas divirjo da gradação da multa. Entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) seria
razoável para o não repasse tempestivo das receitas extra orçamentárias. Além disso, acompanho a multa
de R$ 350,00 pelo não envio do Relatório do Conselho do Fundo Especial."
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O Auditor Paulo César incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "Propõe-se,  nos  termos  da alínea  "f",  comunicar  ao  Sr.  Cleverson Gonçalves
Ximenes (Contador) de que as irregularidades observadas nos demonstrativos contábeis podem ensejar
penalidades.  Propõe-se  ainda,  nos  termos  da  alínea  "g",  comunicar  ao  Conselho  Regional  de
Contabilidade acerca do disposto na ocorrência 01 do voto."

48 - Processo nº 12167/2022-3:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Jose Ademar Marques, Francisco Davi Alves Feijao.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Camara Municipal de Meruoca.
Ente Federativo: Meruoca.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Geynerson Rafael Pinheiro de Souza.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular para José Ademar Marques,  dando-lhe quitação plena.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

49 - Processo nº 14251/2021-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Maria  Iordan  Silvino  Pessoa,  Dueto  Consultoria  Contábil  e  Serviços  S/s,  Secretaria  de
Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde.
Ente Federativo: Itaitinga.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: Francisco Antônio do Nascimento Neto.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Maria Iordan Silvino Pessoa, dando-lhe quitação,
com  aplicação  de  multa  no  valor  de  R$  1.700,00,  com  ciência  à  entidade  e  à  Secex.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

O Auditor Paulo César incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na  forma  como  segue: "Propõe-se,  no  termos  da  alínea  "e",  dar  ciência  à  atual  gestão  do  Fundo
Municipal de Saúde de Itaitinga, com vistas à adoção de providências internas que previnam a ocorrência
de outras falhas semelhantes, que a ausência de registro no SIM dos processos licitatórios que amparam as
notas  de  empenho  afrontou  o  disposto  no  Manual  do  referido  sistema,  à  época  regulamentado  pela
Instrução Normativa n.º 04/2020 deste Tribunal. Propõe-se ainda, no termos da alínea "f", comunicar a
Secretaria de Controle Externo acerca do disposto no item (8) do voto, a fim de que, avalie a conveniência
e oportunidade de instaurar processo específico acerca da matéria."

50 - Processo nº 11169/2022-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Kaline Barbosa Cavalcante Arraes.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Saude.
Ente Federativo: Nova Olinda.
Período/Exercício: 04/01/2021 a 31/12/2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas  de  Gestão  como Regular  para  Kaline Barbosa  Cavalcante  Arraes,  dando-lhe  quitação plena.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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51 - Processo nº 10879/2022-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Jose Marques Aurelio de Souza.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Educacao.
Ente Federativo: Jucás.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para José Marques Aurélio de Souza, dando-lhe quitação,
com aplicação de multa no valor de R$ 350,00. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

52 - Processo nº 01091/2023-3:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Francisco  Marques  Santos  Neto,  Luiza  Wlliane  Alves  Nogueira,  Secretaria  de  Controle
Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Potengi.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Francisco Marques Santos Neto e Luíza Wlliane
Alves Nogueira, dando-lhes quitação, com recomendação à entidade e à Secex. Expedientes necessários,
nos termos do Acórdão.

54 - Processo nº 01006/2023-4:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Jocelma da Silva Barreto, Maria Cordeiro Moreira, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Saúde.
Ente Federativo: General Sampaio.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Francisco Antonio do Nascimento Neto.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Maria Cordeiro Moreira e Jocelma da Silva Barreto,
dandolhes quitação, com recomendação e ciência à entidade, com ciência à Secex. Expedientes necessários,
nos termos do Acórdão.

O Auditor Paulo César incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "Propõe-se, nos termos da alínea "c", dar ciência a atual gestão da Pasta que a
realização de despesas sem o prévio empenho fere o disposto no art.  60 da Lei nº 4320/64. Propõe-se
ainda, nos termos da alínea "e", comunicar a Secretaria de Controle Externo acerca do disposto nos itens
(9) e (10) do voto, a fim de que, avalie a conveniência e oportunidade de instaurar processo específico
acerca da matéria."

55 - Processo nº 01168/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Antonio Gilberto Sousa Lima, Francisco Roney Cavalcante Correia, Secretaria de Controle
Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Saae.
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Ente Federativo: Pedra Branca.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Francisco Cesar Gregorio de Oliveira Junior, Roberval Ruscelino Pereira Pequeno.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Francisco Roney Cavalcante Correia e Antônio
Gilberto  Sousa  Lima,  dando-lhes  quitação,  com  recomendação  à  entidade  e  à  Secex.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

56 - Processo nº 00862/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Cicera Edana Tavares Luna, Jose Drivaldo de Oliveira, David Duarte Coelho, Secretaria de
Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude.
Ente Federativo: Aurora.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular para Cícera Edana Tavares Luna, José Drivaldo de Oliveira e David
Duarte Coelho, dando-lhes quitação plena, com ciência à Secex. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

O Auditor Paulo César incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "Propõe-se, nos termos da alínea "d" do voto, comunicar a Secretaria de Controle
Externo que: d.1) avalie a conveniência e oportunidade de emitir alerta aos gestores municipais acerca da
necessidade do envio  do  documento  previsto  no art.  9º  da  Lei  nº  12.509/95,  bem como das  possíveis
sanções decorrentes da ausência das peças tratadas no item (1) do voto; d.2) avalie a conveniência e
oportunidade de instaurar procedimento específico acerca da matéria tratada no item (4) do voto."

57 - Processo nº 16173/2021-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Rafael  Miranda  de  Figueiredo,  Wellington  Silva  Tavares,  Danilo  Gurgel  Serpa,  Vagner
Araujo Moreira, Mario Jorge de Freitas Alves, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém. 
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2019
Extrato: O Conselheiro Ernesto Saboia declarou suspeição. Convocado o Auditor Paulo César para compor
o quórum. A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas como Regular para Mário Jorge de Freitas Alves, Rafael Miranda de Figueiredo, Wellington Silva
Tavares e Vagner Araújo Moreira, dando-lhes quitação plena. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o
presente processo de Prestação de Contas como Regular com Ressalva para Danilo Gurgel Serpa, dando-lhe
quitação, com recomendação e ciência à entidade e recomendação à Secex. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

59 - Processo nº 12407/2023-4:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Vladimir Martins Ferreira.
Espécie: Tomada de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Servico Autonomo de Agua e Esgoto.
Ente Federativo: Milhã.
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Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Irregular para Vladimir Martins Ferreira, com aplicação de multa no valor de R$
37.900,00 e com imputação do débito de R$ 379.079,73. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

60 - Processo nº 03225/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Diretoria de Contas de Gestão III, Cauby Bezerra de Figueiredo.
Espécie: Tomada de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Sec de Obras, Infraestrutura e Urbanismo.
Ente Federativo: Milhã.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda, Herbsther Lima Bezerra.
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual,  por maioria dos votos,  julgou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Cauby Bezerra de Figueiredo, dando-lhe quitação, com
aplicação de multa no valor de R$ 6.600,00, com recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão. Vencido o Conselheiro Ernesto Saboia que votou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Irregular, com aplicação de multa no valor de R$ 8.000,00, com imputação do
débito  de R$ 3.344,26,  com encaminhamento  de ofício  ao  Ministério  Público Estadual,  nos  termos da
justificativa do voto divergente.

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto divergente, na
forma como segue: "Data vênia, divirjo do nobre Relator pela Aprovação da Contas como Regulares com
Ressalva por discordar da tese de baixa materialidade. Registro que a impossibilidade de confirmação do
saldo financeiro para o exercício seguinte, vez que restou sem comprovação nos extratos a quantia de R$
3.344,26 (três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) é fator determinante para a
desaprovação da conta. Multa R$ 8.000,00 pelos achados dos itens 1, 2 e 4, com fundamento no art. 62,
inciso III e IV, da Lei nº12.509/95, débito R$ 3.344,26 e Representação ao Ministério Público Estadual
para o achado do item 4."

61 - Processo nº 16590/2023-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Francisco Diogenes Campelo Junior.
Espécie: Tomada de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Autar. Desenv. Tur. Mobil. Qualid. Vida Jericoacoara.
Ente Federativo: Jijoca de Jericoacoara.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: Italo Viana Aragao.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Tomada de
Contas  de  Gestão  como  Regular  com  Ressalva  para  Francisco  Diógenes  Campelo  Júnior,  dando-lhe
quitação, com aplicação de multa no valor de R$ 3.300,00. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

62 - Processo nº 13756/2023-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Vanderlucia Felipe, Maria Vanderlucia Felipe Lobo.
Espécie: Tomada de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Pedra Branca.
Período/Exercício: 2021
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Extrato:  A Primeira Câmara Virtual,  por maioria dos votos,  julgou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Maria Vanderlúcia Felipe Lobo, dando-lhe quitação,
com aplicação de multa no valor de R$ 6.600,00, com recomendação à entidade. Expedientes necessários,
nos termos do Acórdão. Vencido o Conselheiro Ernesto Saboia que votou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Irregular, com aplicação de multa no valor de R$ 8.000,00, com encaminhamento
de ofício ao Ministério Público Estadual, com imputação do débito de R$ 88,69, nos termos da justificativa
do voto divergente.

O Conselheiro  Valdomiro Távora incluiu,  no Plenário  Virtual,  a  justificativa  de  seu  voto,  com o
relator, na forma como segue: "Processo prescrito, conforme Certidão de Acompanhamento de Prazo nº
51/2024, da Secretaria de Serviços Processuais."

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto divergente, na
forma como segue: "Data vênia, divirjo do nobre Relator pela Aprovação da Contas como Regulares com
Ressalva por discordar da tese de baixa materialidade. Registro que a impossibilidade de confirmação do
saldo financeiro para o exercício seguinte, vez que restou sem comprovação nos extratos a quantia de e R$
88,69 (oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) é fator determinante para a desaprovação da conta.
Multa R$ 8.000,00 pelos achados dos itens 1, 2 e 5, com fundamento no art. 62, inciso III e IV, da Lei nº
12.509/95, débito R$ 88,69 e Representação ao Ministério Público Estadual para o achado do item 4."

63 - Processo nº 18039/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gama Conservacao e Manutencao Predial Ltda, José Tupinambá Cavalcante de Almeida.
Espécie: Representação.
Órgão/Entidade: Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023.
Representantes legais: Joao Marcos Sales.
Extrato: A Conselheira Patrícia Saboya declarou suspeição. Convocado o Auditor Paulo César para compor
o quórum. A Primeira Câmara Virtual,  por unanimidade dos votos, conheceu a presente Representação,
tendo em vista estarem presentes os requisitos de admissibilidade e deliberou pelo seu arquivamento para
José Tupinambá Cavalcante de Almeida. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

64 - Processo nº 32168/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Lua Marcos dos Santos Silva, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Lua Marcos dos Santos Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

65 - Processo nº 32197/2023-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Alzira Aragão da Frota, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Alzira Aragão da Frota. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

66 - Processo nº 31006/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Rafael Azevedo de Amorim, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Rafael Azevedo de Amorim. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

67 - Processo nº 31023/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Luana Miranda Nogueira Saraiva, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Luana  Miranda  Nogueira  Saraiva.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

68 - Processo nº 32129/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Andressa Virginia de Brito Cordeiro, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para Andressa Virgínia  de Brito  Cordeiro.  Ademais,  por unanimidade dos votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

69 - Processo nº 01833/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gabriel Costa Santos Dantas, Gestor. 
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. 
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Gabriel Costa Santos Dantas. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

70 - Processo nº 02113/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Monique Mayara Alves Machado, Gestor.
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Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Monique  Mayara  Alves  Machado.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

71 - Processo nº 02274/2023-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Matheus Pires de Medeiros, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Matheus Pires de Medeiros. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

72 - Processo nº 02298/2023-4:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Aldja Emmanuelly de Melo Tavares, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Aldja Emmanuelly de Melo Tavares.  Ademais,  por unanimidade dos votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

73 - Processo nº 04375/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Felipe Levi Oliveira Nogueira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Felipe Levi Oliveira Nogueira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

74 - Processo nº 02776/2023-3:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Fabio Hipolito de Araujo, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Fábio Hipólito de Araújo. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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75 - Processo nº 29349/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Davi Reginaldo Oliveira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Davi Reginaldo Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

76 - Processo nº 09740/2022-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Mateus Arruda Cunha, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Mateus Arruda Cunha. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

77 - Processo nº 00673/2023-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Pedro Thales Lima Freitas, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Pedro Thales Lima Freitas. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

78 - Processo nº 01764/2023-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Andre Luiz Sales Nascimento, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para André Luiz Sales Nascimento. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

79 - Processo nº 04438/2023-4:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Danubio Carvalho Nascimento, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
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Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Danúbio  Carvalho  Nascimento.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

80 - Processo nº 03176/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Anderson Rodrigues de Carvalho, Gestor. 
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. 
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal para  Anderson  Rodrigues  de  Carvalho.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

81 - Processo nº 03601/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: João Carlos Rodrigues dos Santos, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  João  Carlos  Rodrigues  dos  Santos.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

82 - Processo nº 04063/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Adriana Aquino de Souza, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Adriana Aquino de Souza. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

83 - Processo nº 04211/2023-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Jackson Emanuel Benevides Prado Junior, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Jackson Emanuel Benevides Prado Júnior. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

84 - Processo nº 04407/2023-4:
Relator: Auditor Paulo César.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 58

Interessados: Anderson Hideo Nagata, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Anderson Hideo Nagata. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

85 - Processo nº 07185/2023-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Wanderson Augusto de Souza Pereira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Wanderson Augusto de Souza Pereira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

86 - Processo nº 29441/2023-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Erika Cavalcante Silva, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Erika Cavalcante Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

87 - Processo nº 01412/2023-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Vicente Emanuel Ribeiro Macedo Alves, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Vicente Emanuel Ribeiro Macedo Alves. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

88 - Processo nº 01382/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Olga Batista Abreu Gadelha, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Olga Batista Abreu Gadelha. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 59

89 - Processo nº 14329/2020-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria de Fatima Nobre de Aquino, Eveline Pordeus Lima Verde, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Aracoiaba.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria de Fátima Nobre de Aquino, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

90 - Processo nº 04447/2012-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Ariza Maria Rocha Lima, Rogers Vasconcelos Mendes, Gestor.
Espécie: Nomeação.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2012
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Ariza Maria Rocha Lima. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

91 - Processo nº 08192/2021-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Camila Pimentel de Souza, Gestor. 
Espécie: Nomeação.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
Ente Federativo: Juazeiro do Norte. 
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Camila Pimentel de Souza. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

92 - Processo nº 11992/2024-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gestor, Francisco Jocelio de Sousa Alves, Simony do Nascimento Barbosa, Pedro Henrique
Barbosa Alves.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Simony do Nascimento Barbosa e Pedro Henrique Barbosa Alves. Ademais, por unanimidade
dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

93 - Processo nº 12022/2024-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gestor, Antonio Lima Neto, Francisca Eddla Camara Lima, Samuel Victor Camara Lima.
Espécie: Pensão.
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Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Samuel Victor Câmara Lima e Francisca Eddla Câmara Lima. Ademais, por unanimidade dos
votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

94 - Processo nº 10411/2020-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Antonia  Bezerra  de  Sá,  Sebastiao  Rodrigues  de  Sa,  Gestor,  Carlos  Hilton  Albuquerque
Soares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Sebastião Rodrigues de Sá. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

95 - Processo nº 12249/2024-8:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gestor, Raimunda Carlos Ferreira, Raimundo Nonato Ferreira.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Raimundo Nonato Ferreira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

96 - Processo nº 16689/2019-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Jose Silveira de Lima, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  José  Silveira  de  Lima,  devendo  constar  da  decisão  a  data  do  início  do  benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

97 - Processo nº 16678/2019-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Adelia Filomeno Pereira, Thiago Coelho Bezerra, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Maracanaú.
Período/Exercício: 2019
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Adélia Filomeno Pereira, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

98 - Processo nº 16737/2019-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Mayrelene Lima Solon, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação Básica.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Mayrelene Lima Solon, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

99 - Processo nº 10847/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Maria Carmelia Lima dos Santos,  Raimundo Araujo dos Santos,  Gestor,  Josue de Sousa
Lima.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Instituto de Previdência do Município.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Carmélia Lima dos Santos, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

100 - Processo nº 26166/2023-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Gestor, José de Jesus da Silva, Francisca Ieda Pinheiro Silva.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para José de Jesus da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

101 - Processo nº 18273/2019-7:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Jose Neri de Brito, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Obras, Infraestrutura e Recursos Hídricos.
Ente Federativo: Ipueiras.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para José Neri de Brito, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.
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102 - Processo nº 24117/2023-0:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: João Bezerra Barros, Maria Ednir Silva Barros, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Ednir Silva Barros. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

103 - Processo nº 24915/2023-6:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Lucia de Fátima Pinheiro Callou do Nascimento, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Lúcia de Fátima Pinheiro Callou do Nascimento, devendo constar da decisão a data do início do
benefício.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

104 - Processo nº 27463/2023-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Fernando Cesar Gadelha Franco, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Fernando César Gadelha Franco, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

105 - Processo nº 20698/2019-5:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Antonia Gomes de Maria Vasconcelos, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação e Cultura.
Ente Federativo: Cruz.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Antônia  Gomes  de  Maria  Vasconcelos,  devendo  constar  da  decisão  a  data  do  início  do
benefício.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

106 - Processo nº 19556/2021-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Celeste Felix Gomes, Gestor.
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Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Instituto Dr. Jose Frota.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Celeste Félix Gomes. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

107 - Processo nº 35059/2023-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados:  Joao Chagas Oliveira Neto,  Ana Lucia Rodrigues Oliveira,  Gestor,  José Juarez Diogenes
Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Ana Lúcia Rodrigues Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

108 - Processo nº 15842/2021-1:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Pereira Ferreira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Eusébio.
Ente Federativo: Eusébio.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Pereira Ferreira, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

109 - Processo nº 16365/2019-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Lucia Ferreira Cavalcante, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal da Educacao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  Lúcia  Ferreira  Cavalcante.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

110 - Processo nº 17807/2019-2:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Sonia Rolemberg Andrade da Silva, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Instituto Dr. Jose Frota.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para  Sônia  Rolemberg  Andrade  da  Silva.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

111 - Processo nº 17819/2019-9:
Relator: Auditor Paulo César.
Interessados: Maria Eliete Alves Barreto, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Regional III.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Eliete Alves Barreto, devendo constar da decisão o nome correto da servidora. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

112 - Processo nº 12163/2022-6:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Merithus Consultoria, Antonia Maria Alves Pinheiro Pinto.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude.
Ente Federativo: Miraíma.
Período/Exercício: 01/04/2021 a 31/12/2021.
Representantes legais: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual a empresa
Merithus Consultoria. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de
Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Antônia Maria Alves Pinheiro Pinto, com aplicação de
multa  no  valor  de  R$  664,44,  com determinação  à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "sem manifestação da responsável,  a sua cobrança judicial por intermédio do
órgão de representação do Município, que deverá promovê-la no prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob
pena de responsabilidade, conforme art. 27, II, da LOTCE. 07. DETERMINAR a Administração que adote
as  medidas  necessárias  para  realizar  os  ajustes  e  a  devida  contabilização  dos  valores  referentes  a
depreciação, amortização e exaustão para os Bens Móveis e Imóveis em seus demonstrativos contábeis, nos
termos da o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª Edição, Parte II, Norma
Brasileira de Contabilidade – NBC TSP - Estrutura Conceitual, e art.13 da Portaria STN nº 634, de 19 de
novembro de 2013; e 08. DETERMINAR que a Administração que adote as medidas necessárias para
realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na
tabela de dados Relação dos Bens Municipais (Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal
nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

113 - Processo nº 16499/2022-4:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Angelo Tuzze Moreira, G2 Contabilidade e Serviços ss Ltda.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Turismo,cultura e Meio Ambiente.
Ente Federativo: Paracuru.
Período/Exercício: 2021
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual a empresa
G2 Contabilidade e Serviços SS Ltda. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de
Prestação de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Ângelo Tuzze Moreira, com aplicação de
multa no valor de R$ 1.993,32, com determinação e recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "06. AUTORIZAR, desde logo, caso expirado o prazo para pagamento da dívida,
sem manifestação da responsável, a sua cobrança judicial por intermédio do órgão de representação do
Município, que deverá promovê-la no prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de responsabilidade,
conforme art. 27, II, da LOTCE; 07. DETERMINAR à Administração que adote as medidas necessárias
para  a  conclusão  do  processo  de  reavaliação/avaliação  dos  bens  móveis  e  imóveis  da  Secretaria  de
Planejamento, Gestão, Administração e Finanças a preço justo, levando para contabilidade o resultado das
atualizações, de forma que o Balanço Patrimonial reflita em seus registros o valor total atribuído aos bens
móveis e imóveis, em atendimento a Portaria n° 548/2015 da STN. 08. RECOMENDAR ao atual gestor que
verifique a titularidade das contas bancárias relacionadas às Unidades Gestoras e que realize os devidos
ajustes das informações no SIM, como estabelece que o art. 42 da Constituição do Estado do Ceará, que
determina que os dados fornecidos pelo gestor a esta Corte de Contas devem refletir de forma fidedigna as
informações contábeis, financeiras, patrimoniais e orçamentárias do município."

114 - Processo nº 18933/2023-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Jose Ricardo Mendes de Sousa, Antonio Agenor Cavalcante Mota.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Sec de Desen Rural, Aquicultura e m Ambi.
Ente Federativo: Jaguaribe.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para José Ricardo Mendes de Sousa, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 664,44 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na  forma  como  segue: "6.  DETERMINAR  a  Administração  que  adote  as  medidas  necessárias  para
realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na
tabela de dados Relação dos Bens Municipais (Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal
nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

115 - Processo nº 18816/2023-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Caspe Serviços de Contabilidade Pública e Empresarial ss - Me, Irinelia Olimpio de Souza.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Educação.
Ente Federativo: Tabuleiro do Norte.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Irinelia Olimpio de Souza, com aplicação de multa
no valor de R$ 332,22 e com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 66

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na  forma  como  segue: "6.  DETERMINAR  que  a  Administração  adote  as  medidas  necessárias  para
realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na
tabela de dados Relação dos Bens Municipais  (Inventário)  das aquisições de bens,  nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

116 - Processo nº 18832/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Caspe  Serviços  de  Contabilidade  Pública  e  Empresarial  ss  -  Me,  Charles  Campelo  de
Oliveira.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde.
Ente Federativo: Tabuleiro do Norte.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Charles Campelo de Oliveira, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 332,22 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

117 - Processo nº 18077/2023-6:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Antonia Gessilene da Silva Duarte, Francisco Wanderley Moura Segundo.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude.
Ente Federativo: Meruoca.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Antonia Gessilene da Silva Duarte, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 664,44 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "06. DETERMINAR que a atual Administração adote as medidas necessárias para
realizar os ajustes e a devida contabilização dos valores referentes a depreciação, amortização e exaustão
para os Bens Móveis e Imóveis em seus demonstrativos contábeis, nos termos do Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª Edição, Parte II, Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP
- Estrutura Conceitual, e art.13 da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013. 07. DETERMINAR
que a Administração adote as medidas necessárias para realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes
Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na tabela de dados Relação dos Bens Municipais
(Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP
Estrutura Conceitual, Capítulo 3"

118 - Processo nº 06463/2017-4:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Esmerino Oliveira Arruda Coelho Junior, Silvio Gentil Campos Junior, Jose Mailson Cruz,
Antonio Gilvan Silva Paiva, Laudelio Antonio de Oliveira Bastos, Jose Jeova Souto Mota, Gelson Ferraz de
Medeiros, Jose Euler de Oliveira Barbosa, Marcio Pereira de Brito, Gerência de Fiscalização de Obras e
Meio Ambiente,  Artur  Edísio Meira Façanha,  Roberto  Bringel  de  Oliveira  Correia,  Francisco  Quintino
Vieira Neto.
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Espécie: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Secretaria do Esporte.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2017.
Representantes legais: Alanna Castelo Branco Alencar, Lyanna Magalhaes Castelo Branco, Tiago Ribeiro
Rebouças, Alyssa Castelo Branco Alencar Andrade, Claudio Jose Holanda Ferreira, Brenna Maria Carneiro
Costa Magalhães, Manoel Undino Gomes da F.neto, Matheus Praciano Vicentino, Erica Leandro de Alencar,
Juliana Costa Soares, Andressa Maria Mota Melo.
Extrato: O Conselheiro Ernesto Saboia declarou suspeição. Convocado o Auditor Paulo César para compor
o quórum. A Primeira Câmara Virtual,  por unanimidade dos votos,  julgou pela  Extinção do Feito com
Resolução de Mérito,  ante  o reconhecimento da prescrição,  com o seu consequente arquivamento para
Sílvio  Gentil  Campos  Júnior,  José  Euler  de  Oliveira  Barbosa,  Gelson  Ferraz  de  Medeiros,  Francisco
Quintino Vieira Neto, José Jeová Souto Mota, José Mailson Cruz, Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior,
Antônio Gilvan Silva Paiva, Roberto Bringel de Oliveira Correia, Márcio Pereira de Brito, Laudelio Antônio
de Oliveira Bastos e Artur Edísio Meira Façanha. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

O Conselheiro  Valdomiro Távora incluiu,  no Plenário  Virtual,  a  justificativa  de  seu  voto,  com o
relator, na forma como segue: "Processo Prescrito, conforme Certidão de Acompanhamento de Prazo
Prescricional nº 47/2024, da Secretaria de Serviços Processuais."

119 - Processo nº 09992/2016-6:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Roberto Barbosa Moreira,  Antonio Gilvan Silva Paiva,  Jose Jeova Souto Mota,  Emanuel
Acrizio de
Freitas, Ana Teresa Barbosa de Carvalho, Rogério Nogueira Pinheiro, Marcio Pereira de Brito, José Flávio
Barbosa Jucá  de Araújo,  Gelson Ferraz  de  Medeiros,  Jose Euler  de  Oliveira  Barbosa,  Bérgson Gomes
Bezerra, Alcides Feitosa Neto.
Espécie: Representação.
Órgão/Entidade: Secretaria do Esporte.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2017.
Representantes legais: Roberta Araujo Formighieri, Thays Pimentel Gomes, Alexsandra Fonseca Canuto,
Pedro Teixeira Cavalcante Neto, Marcio Cavalcante Araujo.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, admitiu a presente Representação, face ao
preenchimento  dos  requisitos  legais  e  julgou  pela  sua  Extinção  com  Resolução  de  Mérito,  ante  o
reconhecimento da prescrição, com o seu consequente arquivamento para Bérgson Gomes Bezerra, José
Euler de Oliveira Barbosa, Roberto Barbosa Moreira, Alcides Feitosa Neto, José Jeová Souto Mota, Rogério
Nogueira  Pinheiro,  Ana Teresa Barbosa  de Carvalho,  Antônio Gilvan Silva  Paiva,  Emanuel  Acrizio de
Freitas,  Márcio Pereira  de Brito  e Gelson Ferraz de Medeiros.  Expedientes necessários,  nos termos do
Acórdão.

O Conselheiro  Valdomiro Távora incluiu,  no Plenário  Virtual,  a  justificativa  de  seu  voto,  com o
relator, na forma como segue: "Processo Prescrito, conforme Certidão de Acompanhamento de Prazo
Prescricional nº 51/2024, da Secretaria de Serviços Processuais."

120 - Processo nº 09597/2022-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Tribunal de Contas do Estado, Pericles Alves Teixeira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos.
Ente Federativo: Ceará.
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Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Péricles Alves Teixeira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

121 - Processo nº 02749/2023-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Antoniel Mendes de Oliveira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antoniel Mendes de Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

122 - Processo nº 02758/2023-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Wesley Helio Nunes de Sales, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Wesley Hélio Nunes de Sales. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

123 - Processo nº 03232/2023-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Antonio Mascarenhas da Conceicao Filho, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônio Mascarenhas da Conceição Filho. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

124 - Processo nº 01664/2023-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Robson Ribeiro, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Robson Ribeiro. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

125 - Processo nº 01754/2023-0:
Relator: Auditor David Matos.
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Interessados: Thiago de Morais de Lima, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Thiago de Morais de Lima. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

126 - Processo nº 02228/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Roberto Matheus Ferreira Costa, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Roberto  Matheus  Ferreira  Costa.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

127 - Processo nº 02260/2023-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Igor Silvestre Freitas Gomes, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Igor Silvestre Freitas Gomes. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

128 - Processo nº 07125/2023-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Natália Sardinha Brito, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Natália Sardinha Brito. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

129 - Processo nº 03587/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Matheus Soeiro dos Santos, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Matheus Soeiro dos Santos. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

130 - Processo nº 04075/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Monalisa Rocha Alencar, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Monalisa Rocha Alencar. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

131 - Processo nº 04354/2023-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Ricardo Cruz Feitosa, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Ricardo Cruz Feitosa.  Ademais,  por unanimidade dos votos,  deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

132 - Processo nº 04360/2023-4:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Lucas Eugênio Rodrigues, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Lucas Eugênio Rodrigues. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

133 - Processo nº 04415/2023-3:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Matheus Cargnin Rodrigues, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Matheus Cargnin Rodrigues. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

134 - Processo nº 07181/2023-8:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Igor Santana Pereira, Gestor.
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Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para  Igor  Santana  Pereira.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela  notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

135 - Processo nº 07753/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Normel Andrei de Oliveira, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Normel Andrei de Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

136 - Processo nº 01796/2023-4:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Rodrigo Ferreira de Camargo, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Rodrigo Ferreira de Camargo. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

137 - Processo nº 31055/2023-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Felipe Rocha de Azevedo Maia, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Felipe  Rocha  de  Azevedo  Maia.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

138 - Processo nº 07757/2023-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Luis Guilherme Silva Pena, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Luís Guilherme Silva Pena. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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139 - Processo nº 08076/2023-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Danilo Barbosa de Araujo, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Danilo Barbosa de Araújo. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

140 - Processo nº 01408/2023-8:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Vanessa Rodrigues Xavier, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Vanessa Rodrigues Xavier. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

141 - Processo nº 20833/2019-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Elizabet Santos Barros Leal, Gestor, Naum Fragoso da Silva.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria para Naum Fragoso da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

142 - Processo nº 09011/2020-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Maria do Socorro Faustino Maia, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Infraestrutura.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  do  Socorro  Faustino  Maia.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

143 - Processo nº 01520/2020-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Maria  Berenice  de Sousa  Silva,  Paulo  Venicio Moreira  de Pinho,  Jose Evaldo da Silva,
Gestor, Josue de Sousa Lima.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Infraestrutura.
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Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Berenice de Sousa Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

144 - Processo nº 16736/2019-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Maria Norilene da Silva Rabelo, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação Básica.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Norilene da Silva Rabelo, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

145 - Processo nº 16485/2019-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Maria das Gracas Moraes de Almeida, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Icapuí.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria das Graças Moraes de Almeida, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

146 - Processo nº 26175/2023-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Gestor, Jose Edilton Rios Lousada, Maria Vitória Araújo Lousada, Maria José de Oliveira
Lousada.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria José de Oliveira Lousada e Maria Vitória Araújo Lousada. Ademais, por unanimidade dos
votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

147 - Processo nº 10809/2024-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Gestor,  José  Juarez  Diogenes  Tavares,  José  Fernandes  Leite,  Maria  Zuleida  da  Silva
Fernandes.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  Zuleida  da  Silva  Fernandes.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

148 - Processo nº 34284/2023-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Fundação de Previdencia Social do Estado do Ceara - Cearaprev, Maria Lucia Souza Lima
Junior, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Lúcia Souza Lima Júnior, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

149 - Processo nº 12201/2024-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Maria Arnilda de Oliveira Rabelo, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  Arnilda  de  Oliveira  Rabelo.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

150 - Processo nº 12033/2024-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Gestor, José Luciano Freire, Hélia de Brito Freire.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Perícia Forense do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Hélia  de Brito  Freire.  Ademais,  por unanimidade dos votos,  deliberou pela  notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

151 - Processo nº 07212/2020-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Francisco Rocha de Almeida, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Horizonte.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Francisco  Rocha  de  Almeida,  devendo  constar  da  decisão  a  data  do  início  do  benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.
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152 - Processo nº 53758/2020-8:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Antonia Neide Correia Pereira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Quixadá.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para Antônia Neide Correia  Pereira,  devendo constar  da decisão a data  do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

153 - Processo nº 15314/2019-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Joselucia Tertuliano da Silva, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Administração e Finanças.
Ente Federativo: Icapuí.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Joselucia  Tertuliano  da  Silva,  devendo  constar  da  decisão  a  data  do  início  do  benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

155 - Processo nº 15917/2024-5:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Gestor, Virgilia Maria Silva Façanha.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Saúde.
Ente Federativo: Caucaia.
Período/Exercício: 2006
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Virgília Maria Silva Façanha. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

156 - Processo nº 15076/2022-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Avacon Avartanhas Contabilidade Assessoria Municipal Ltda, Ana Maria de Queiroz Ferreira
Angelo, Antonio Avartanhas de Sousa, Gilcicleide Rozado Alencar.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Assistencia Social.
Ente Federativo: Penaforte.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual a empresa
Avacon  Avartanhas  Contabilidade  Assessoria  Municipal  Ltda.  e  o  Sr.  Antônio  Avartanhas  de  Sousa.
Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão como
Regular  com Ressalva para Ana Maria  de Queiroz Ferreira  Ângelo e Gilcicleide Rozado Alencar,  com
aplicação  de  multa  no  valor  individualizado  de  R$  1.662,00  aos  responsáveis,  com  recomendação  à
entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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157 - Processo nº 18033/2021-5:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Francisco Jose Cavalcante Lima Melo, Conasp - Contabilidade Assessoria e Processamento
ss Ltda, Associação de Agentes de Saúde de Itapiúna.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude.
Ente Federativo: Itapiúna.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Irregular para Francisco José Cavalcante Lima Melo, com aplicação de multa no
valor de R$ 8.309,00, com encaminhamento de ofício ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de
Contas da União, com recomendação à entidade. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente
processo de Prestação de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Associação de Agentes de
Saúde de Itapiúna. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

158 - Processo nº 19391/2023-6:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Merithus  Consultoria  e  Controladoria  Governamental,  Francisco  Jefferson  do  Carmo  de
Castro, Alexandre Rodrigues Rocha.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria de Infra-estrutura e Urbanismo.
Ente Federativo: Nova Russas.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais:  Roberval Ruscelino Pereira Pequeno, Antonio Everardo Lopes Matias, Fernanda
Lobo de Pinho.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual a empresa
Merithus Consultoria e Controladoria Governamental e o Sr. Alexandre Rodrigues Rocha. Ademais, por
unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão como Regular com
Ressalva para Francisco Jefferson do Carmo de Castro, com aplicação de multa no valor de R$ 1.332,00,
com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

159 - Processo nº 15630/2023-0:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: G2 Contabilidade e Serviços S/s, Jose Jailson de Lima, Rafael Ferreira da Silveira, Matheus
Lima Coelho.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente.
Ente Federativo: Aracoiaba.
Período/Exercício: 2022
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual os Srs.
Rafael Ferreira da Silveira e Matheus Lima Coelho e a empresa G2 Contabilidade e Serviços S/S. Ademais,
por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão como Regular
com  Ressalva  para  José  Jaílson  de  Lima,  com  aplicação  de  multa  no  valor  de  R$  1.665,00,  com
determinação e recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

161 - Processo nº 14432/2022-6:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  G2 Contabilidade e Serviços ss Ltda, G2 Contabilidade e Serviços ss Ltda, Flavia Nobre
Firmino, Jonas Campelo Nogueira, Claudio Fernandes de Freitas.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
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Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao - Fme.
Ente Federativo: Aracoiaba.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: Herbsther Lima Bezerra.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular para Jonas Campelo Nogueira. Ademais, por unanimidade dos votos,
excluiu da relação processual a empresa G2 Contabilidade e Serviços SS Ltda. e o Sr. Cláudio Fernandes de
Freitas. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de Contas de Gestão
como Regular com Ressalva para Flávia Nobre Firmino, com aplicação de multa no valor de R$ 999,00.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

162 - Processo nº 00870/2023-8:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Infocont  Assessoria  Contábil  Municipal  Ltda  -  Me,  Elisangela  Medeiros  Ribeiro,  Eva
Cristina  Lopes  Vieira  Torres,  Infocont  Assessoria  Contábil  Municipal  Ltda  -  Me,  Elisangela  Medeiros
Ribeiro, Eva Cristina Lopes Vieira Torres, Infocont Assessoria Contábil Municipal Ltda - Me, José Ivan
Lucena de Lima Filho, Antonio Avartanhas de Sousa.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Agrupada.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Saude.
Ente Federativo: Baixio.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Cicero Felippe Pinheiro Paulino.
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu da relação processual os Srs.
Antônio Avartanhas de Sousa e José Ivan Lucena de Lima Filho e a empresa Infocont Assessoria Contábil
Municipal Ltda.- ME. Ademais, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação de
Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Eva Cristina Lopes Vieira Torres e Elisângela Medeiros
Ribeiro, com aplicação de multa no valor individualizado de R$ 666,00 às responsáveis, com determinação
e recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

163 - Processo nº 08373/2021-1:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Antonio Rodrigues Vasconcelos, Alves Feijao Ass. Contabil e Adm Ltda.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Camara Municipal de Forquilha.
Ente Federativo: Forquilha.
Período/Exercício: 2020.
Representantes legais: João Lúcio de Alcântara.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas como Regular com Ressalva para Antônio Rodrigues Vasconcelos, com determinação à entidade.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

164 - Processo nº 09193/2019-8:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Francisco Gerva de Carvalho.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Fundeb - Fundo Desenvolvimento Educacao Basica.
Ente Federativo: Moraújo.
Período/Exercício: 2018.
Representantes legais: Cleverson Goncalves Ximenes.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 78

Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por maioria dos votos, julgou o presente processo de Prestação de
Contas como Regular com Ressalva para Francisco Gerva de Carvalho, com aplicação de multa no valor de
R$ 3.322,00, com recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão. Vencido o
Conselheiro  Ernesto  Saboia  que  votou  pela  Extinção  do  Feito  com  Resolução  de  Mérito,  ante  o
reconhecimento da prescrição, com o seu consequente arquivamento, nos termos da justificativa do voto
divergente.

O Conselheiro Ernesto Saboia incluiu, no Plenário Virtual, a justificativa de seu voto divergente, na
forma como segue: "Peço vênia ao nobre Relator por entender de modo diverso. Registro que ao analisar
os presentes autos, este Conselheiro verifica a ocorrência da prescrição tendo em vista que as Portarias
não possuem o condão de estabelecer prazos prescricionais suspensivos, ressaltando que não há previsão
legal permissiva. Percebe-se, portanto, que a prescrição se consumou em 30/04/2024, quando decorreu 5
anos  contados  da data  da  autuação dos  presentes  autos  (30/04/2019).  Com efeito,  percebe-se que  no
arcabouço legislativo regente dos processos desta Corte de Contas, não há nenhuma previsão de suspensão
de prazo prescricional  mediante Portarias.  É necessário consignar que a Resolução Administrativa nº
03/2023, que estabelece procedimentos aos processos sujeitos à prescrição, não prevê a possibilidade de
suspensão  do  prazo  prescricional  mediante  portarias.  Ademais,  a  LOTCE e  o  RITCE,  sequer  trazem
alguma  hipótese  de  suspensão.  O  RITCE  apenas  aduz  que  a  prescrição  será  tratada  em  resolução
específica.  Denota-se,  portanto,  que  não  há  nenhuma  previsão  de  suspensão  de  prazo  prescricional
mediante Portarias, instrumento processual monocrática, que não passa pelo crivo das Câmaras ou Pleno.
Nesse sentido, este Conselheiro entende que um prazo previsto em lei não pode ser suspenso mediante
Portaria, fato que configuraria arbitrariedade do tribunal em face dos seus jurisdicionados. Veja-se que o
art. 5º, inciso II, da Constituição Federal dispõe que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei”. Esse princípio da legalidade protege o cidadão em seus direitos
individuais, como é o caso da prescrição, que deve ser regulamentada por meio de lei formal em sentido
estrito. Ou seja, é matéria reservada à lei, não podendo, pois, ser regulada mediante atos administrativos
como as portarias. Noutro giro, saliente-se que o instituto da prescrição estabelece limitação temporal do
exercício  de  direitos  e  extinção de  pretensões.  Possui  notória  importância  no âmbito  do  ordenamento
jurídico brasileiro, consistente em matéria de ordem pública, sendo, por sua natureza, um limitador do
poder  estatal,  que não pode impor  sanções  ao  administrado a  qualquer  tempo ou sem obediência  às
normas processuais. Destarte, as Portarias são atos administrativos normativos destinados a regulamentar
e dar eficácia a leis já existentes, mas não podem criar, modificar ou extinguir direitos e deveres de forma
autônoma. Sob esse ótica, suspender prazo prescricional em processo administrativo mediante portaria,
extrapola  os  limites  do  poder  regulamentador  e  afronta  o  princípio  da  legalidade  estrita.  Diante  do
exposto, este Conselheiro vota pela extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 64-A,
caput e §2º da LOTCE c/c art.  9º da Resolução Administrativa nº 03/2023, ante o reconhecimento da
prescrição ocorrida no interstício de 30/04/2019 a 30/04/2024."

165 - Processo nº 12974/2020-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: vs Contabilidade Pública e Empresarial Ltda, Francisco Allison Lacerda Pedrosa.
Espécie: Prestação de Contas.
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Quiterianópolis.
Ente Federativo: Quiterianópolis.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de  Contas  como  Regular  com Ressalva  para  Francisco  Allison  Lacerda  Pedrosa,  com determinação  à
entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

166 - Processo nº 33232/2022-5:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
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Interessados: Diretoria de Contas de Gestão III, Regislane Maria Pereira Rocha Santos.
Espécie: Tomada de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde - Fms.
Ente Federativo: Campos Sales.
Período/Exercício: 2018
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Tomada de
Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Regislane Maria Pereira Rocha Santos, com aplicação
de multa no valor de R$ 3.655,00 e com recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

167 - Processo nº 24424/2022-9:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: F. Denilson F. de Oliveira Eireli, Francisca Raquel de Oliveira, Viviana Bezerra Gomes.
Espécie: Representação.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quixelô.
Ente Federativo: Quixelô.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Marina Rayanne Barbosa de Oliveira.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, conheceu a presente Representação, diante
do  atendimento  dos  requisitos  legais  de  admissibilidade,  para,  no  mérito,  julgá-la  como  Parcialmente
Procedente para Viviana Bezerra Gomes e Francisca Raquel de Oliveira, com recomendação à entidade.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

168 - Processo nº 29173/2023-9:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Sidney Anderson Teixeira da Costa, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal  para  Sidney Anderson Teixeira  da  Costa.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

169 - Processo nº 29517/2023-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Isabela Martins Pereira Viana Nunes Leal, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Isabela Martins Pereira Viana Nunes Leal. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

170 - Processo nº 31203/2023-2:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Iara Lins Buarque de Mendonca, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
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Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Iara  Lins  Buarque  de  Mendonça.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

171 - Processo nº 09600/2022-1:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Barbara Diniz da Silva, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Bárbara Diniz da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

172 - Processo nº 12440/2024-9:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Natanael Moura do Nascimento, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
admissão  para  Natanael  Moura  do  Nascimento.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

173 - Processo nº 14590/2022-2:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Maria Edite Almeida Caracas, Manoel Cidrao Caracas, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Tauá.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, negou o registro do ato, considerando-o
ilegal para Maria Edite Almeida Caracas. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

174 - Processo nº 18337/2019-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Cristiane Goncalves Lavor Barreto, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Maracanaú.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Cristiane Gonçalves Lavor Barreto, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.
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175 - Processo nº 23965/2023-5:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Mauro Moura Carestiato, Gilvana Ramos Carestiato, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Gilvana Ramos Carestiato, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

176 - Processo nº 15179/2019-0:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Antonia Florindo de Souza Sales, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Ipueiras.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, negou o registro do ato, considerando-o
ilegal  para  Antônia  Florindo  de  Souza  Sales.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

177 - Processo nº 03682/2020-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Rosa Maria Ferreira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal da Educacao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Rosa  Maria  Ferreira.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela  notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

178 - Processo nº 16735/2019-9:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Maria Aleide Maia, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação Básica.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Aleide Maia, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

179 - Processo nº 16092/2019-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Teresinha de Jesus Cavalcante Souza, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
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Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Teresinha de Jesus Cavalcante Souza. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

180 - Processo nº 15402/2019-0:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Sebastiana Gomes de Oliveira Moura, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Itaitinga.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, negou o registro do ato, considerando-o
ilegal  para Sebastiana Gomes de Oliveira  Moura.  Ademais,  por  unanimidade dos  votos,  deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

181 - Processo nº 05762/2024-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: José Juarez Diogenes Tavares, Gestor, Antonio Wilson Temoteo de Oliveira.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria para Antônio Wilson Temoteo de Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou
pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

182 - Processo nº 21136/2019-1:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Francisco Vieira da Silva, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Beberibe.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisco Vieira da Silva, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

183 - Processo nº 04324/2024-0:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Antonio  Wilson Temoteo de Oliveira,  Francisca  Gomes de Oliveira,  Gestor,  José Juarez
Diogenes Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisca Gomes de Oliveira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 150 - Disponibilização: 09/08/2024 - Publicação: 12/08/2024 83

184 - Processo nº 02534/2023-8:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Isaias Rodrigues Pereira, Gestor, João Marcos Maia.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria  para  Isaías  Rodrigues  Pereira.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

185 - Processo nº 32818/2023-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Roberto de Souza Silva, Samuel Brito de Souza, Roberto de Souza Silva Filho, Gestor, José
Juarez Diogenes Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Roberto de Souza Silva Filho e Samuel Brito de Souza, devendo constar da decisão a data do
início do benefício. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

186 - Processo nº 36247/2023-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Jose Raimundo Barbosa da Silva, Josefina Uchoa da Silva, Gestor, José Juarez Diogenes
Tavares.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Josefina Uchôa da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

187 - Processo nº 23817/2023-1:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Antonio  Aguiar  Gadelha,  Lara  Sthephane  Pessa  Dantas  Gadelha,  Francisco  Rhaykan
Ximenes Gadelha, Maksimo Messias Ximenes Gadelha, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Polícia Militar do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023.
Representantes legais: Fundação de Previdencia Social do Estado do Ceara - Cearaprev.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Lara  Sthephane  Pessa  Dantas  Gadelha,  Francisco  Rhaykan  Ximenes  Gadelha  e  Maksimo
Messias  Ximenes Gadelha.  Ademais,  por  unanimidade dos votos,  deliberou pela  notificação do Gestor.
Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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188 - Processo nº 07891/2022-3:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Francisca Pinheiro Lima, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisca Pinheiro Lima. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

189 - Processo nº 15430/2019-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Maria Jose Melo, Gestor, Secretaria de Controle Externo.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Instituto Dr. Jose Frota.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria José Melo, com determinação à Secex. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou
pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

O Auditor Manassés Pedrosa incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu
voto, na forma como segue: " Determinar à Secretaria de Controle Externo que, quando do exame das
prestações de contas de gestão da Secretaria de Municipal de Saúde e do Instituto de Previdência do
Município de Fortaleza, inclua item alusivo à omissão na retenção de contribuição previdenciária sobre a
Gratificação  Especial  de  Exercício  em  Hospital  de  Atendimento  Terciário  (GHEAT),  concedida
respectivamente aos servidores ativos da referida Secretaria e aos aposentados pelo IPM, uma vez que tal
fato tem sido observado de forma reiterada nos processos de aposentadoria submetidos a este Tribunal."

190 - Processo nº 11185/2024-3:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Jose Gomes Queiroz, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Guarda Municipal de Fortaleza.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria para José Gomes Queiroz. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

191 - Processo nº 22638/2023-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados:  Iuneide Melo Cruz, Marcos da Cruz Pinto, Pedro Gabriel Melo Cruz, Izabelle Melo Cruz,
José Juarez Diogenes Tavares, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Marcos  da  Cruz  Pinto,  Pedro  Gabriel  Melo  Cruz  e  Izabelle  Melo  Cruz.  Ademais,  por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

192 - Processo nº 15843/2021-3:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Regina Lucia de Oliveira Abreu, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Eusébio.
Ente Federativo: Eusébio.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Regina Lúcia de Oliveira Abreu, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

A presente Sessão foi encerrada às 12h do dia 19 de julho de 2024, do que, para constar, foi lavrada a
presente ata, que subscrevo.

Aprovada na Sessão de 29/07/2024

Elano Lima de Oliveira
SECRETÁRIO DE SESSÕES, EM EXERCÍCIO

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA

*** *** ***

Ata nº 205/2024: Sessão Virtual ordinária da Primeira Câmara.
Período: 22 de julho de 2024 a 26 de julho de 2024.
Presidente: Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior.
Secretário de Sessões: Analista de Controle Externo Frank Martins Tavares Filho.
Representante  do  Ministério  Público  de  Contas: Procurador(a)  Cláudia  Patricia  Rodrigues  Alves
Cristino.

Abertura: Às  10:00 do dia  22  de  julho  de  2024,  foi  aberta  a  Sessão  Virtual  com a  participação dos
Conselheiros José Valdomiro Távora de Castro Júnior - Presidente da 1ª Câmara, Patrícia Lúcia Mendes
Saboya e Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior e os Auditores David Santos Matos e Manassés Pedrosa
Cavalcante, e a Procuradora de Contas Cláudia Patricia Rodrigues Alves Cristino.
- O Auditor Paulo César solicitou, por meio da Comunicação Interna (CI) nº 35/2024, correção na parte
dispositiva do Voto escrito no Processo nº 08416/2019-8, julgado na sessão da Primeira Câmara Virtual de
20/05/2024  a  24/05/2024,  para  que  conste  o  dispositivo  correto  da  Lei  Orgânica  que  fundamenta  o
julgamento da conta Regular: arts. 15, I e 16, da Lei nº 12.509/95. Todos de acordo. 
- O Auditor David Matos solicitou, por meio da Comunicação Interna (CI) nº 80/2024, autorização para
retificação da Resolução nº 5661/2022, lavrada no Processo nº 16109/2022-9, julgado na sessão da Primeira
Câmara Virtual de 18/07/2022 a 22/07/2022, onde ficou registrado na referida Resolução: "aposentadoria
por idade e tempo de contribuição com proventos proporcionais", passe-se a constar: "aposentadoria por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais", mantendo-se os seus demais termos, com posterior
comunicação das partes interessadas. Todos de acordo.
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- O Auditor Paulo César informou, por meio da Comunicação Interna (CI) nº 48/2024, alteração do período
de férias com início a partir de 22.07.2024, conforme registrado na CI.
- O Auditor Manassés Pedrosa solicitou, por meio da Comunicação Interna (CI) nº 30/2024, autorização
para retificação da Proposta de Voto, anexada ao processo n° 25602/2023-8, julgado na sessão da Primeira
Câmara  de  24/06/2024  a  28//06/2024,  onde  na  Proposta  foi  informado  que  se  tratava  do  Processo  nº
26622/2023-8,  de interesse de Thiago Henrique Barbosa Sabino Pinho, mas deveria fazer referência ao
Processo nº 25602/2023-8, de interesse de Thiago Soares de Souza. Todos de acordo.
- O Auditor Manassés Pedrosa solicitou, por meio da Comunicação Interna (CI) nº 31/2024, autorização
para retificação da Proposta de Voto, anexada ao processo nº 12896/2024-8, julgado na sessão da Primeira
Câmara de 01/07/2024 a 05/07/2024, onde no cabeçalho foi informado que a pensão seria de interesse de
Luis Gomes Pinto (ex-segurado), onde deveria ser à Sra. Maria de Fátima de Souza, como interessada e
beneficiária da Pensão. Todos de acordo.

Não houve pedido de sustentação oral.

Julgamentos e Apreciações:

1 - Processo nº 02789/2020-6:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados:  Sandra Veronica Siqueira  Bilhar,  Antonio Belem de Macedo,  Lucia dos  Santos  Macedo,
Antonio de Padua Amador de Albuquerque, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria de Seguranca Publica.
Ente Federativo: Crato.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Lúcia dos Santos Macedo. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

2 - Processo nº 17118/2022-4:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Alyne Domingos Soares, Maria Aparecida Domingos Soares, Henrique Jorge Soares, Antonio
de Padua Amador de Albuquerque, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Crato.
Ente Federativo: Crato.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Aparecida Domingos Soares e Alyne Domingos Soares. Ademais, por unanimidade dos
votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

3 - Processo nº 32311/2023-3:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados:  Victor Regus e Silva, Rayane Raiol de Souza, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares, João
Victor Lima Sales e Silva, Marcio Rodrigo Gutierrez Rocha, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para João Victor Lima Sales e Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

4 - Processo nº 35641/2023-6:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Manoel Messias dos Santos, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria  para  Manoel  Messias  dos  Santos.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

5 - Processo nº 09445/2024-4:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Edilson da Costa Santiago, Maria Nogueira da Costa, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares,
Luciana Lopes Brandão, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência de Obras Hidráulicas.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Nogueira da Costa. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

6 - Processo nº 20763/2019-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Maria Eveunia Araujo Carvalho, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação e Cultura.
Ente Federativo: Cruz.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Eveunia Araújo Carvalho, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

7 - Processo nº 20911/2019-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Francisca Francilene dos Santos, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Morada Nova.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, deliberou pelo arquivamento da presente
aposentadoria para Francisca Francilene dos Santos. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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8 - Processo nº 16681/2019-1:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Josefa Juraci de Araujo, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde.
Ente Federativo: Caririaçu.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Josefa Juraci de Araújo, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

9 - Processo nº 26585/2019-0:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Luiz Carlos Cordeiro, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde.
Ente Federativo: Acopiara.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Luiz Carlos Cordeiro, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

10 - Processo nº 17879/2019-5:
Relator: Conselheiro Valdomiro Távora.
Interessados: Maria de Fatima da Silva, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Icapuí.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria de Fátima da Silva, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

11 - Processo nº 19868/2023-9:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Luziete Furtado da Cruz, Lucas Aragao Ximenes de Sousa.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Hospital Distrital Nossa Senhora da Conceicao.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular para Luziete Furtado da Cruz, dando-se ciência à entidade. Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

A Conselheira Patrícia Saboya incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu
voto, na forma como segue: "Dar ciência à atual responsável pelo Sistema de Controle Interno municipal
de Fortaleza/CE, Sra. Maria Christina Machado Públio, e à Associação Paulista para o Desenvolvimento
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da Medicina – SPDM, organização social (OS) responsável pelo gerenciamento e execução das atividades
e serviços do Hospital Distrital Nossa Senhora da Conceição – HDNSC."

12 - Processo nº 22435/2021-1:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Antonia Adalgisa de Sousa Soares, Raimundo Soares Neto, Kaline Costa Mouta, Josenias
Magalhaes de Sousa, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação.
Ente Federativo: Santa Quitéria.
Período/Exercício: 2021
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônia Adalgisa de Sousa Soares, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

13 - Processo nº 11944/2023-3:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Maria Gorete de Araújo Lima da Silva, Gestor, Maria Velusia Nogueira Lopes.
Espécie: Revisão de Proventos.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Horizonte.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  Gorete  de  Araújo  Lima  da  Silva,  devendo  constar  da  decisão  a  data  do  início  do
benefício.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes
necessários, nos termos do Acórdão.

14 - Processo nº 08981/2020-6:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Francisco Marcelo Holanda de Sousa, Gestor, Josue de Sousa Lima.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal da Saúde.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisco Marcelo Holanda de Sousa, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

15 - Processo nº 26540/2019-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Luiza Alves Cavalcante, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Acopiara.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Luíza Alves Cavalcante, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.
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16 - Processo nº 21407/2019-6:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Sergio Gomes de Matos, Claudia Maria Diogo Gomes de Matos, Gestor, Josue de Sousa
Lima.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Instituto Dr. Jose Frota.
Ente Federativo: Fortaleza.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Conselheira Patrícia Saboya votou pela negativa do o registro do ato, considerando-o ilegal para
Cláudia  Maria  Diogo  Gomes  de  Matos,  com notificação  do  Gestor.  O  Conselheiro  Valdomiro  Távora
acompanhou a relatora. O Conselheiro Ernesto Saboia acompanhou a relatora. Em seguida, a Conselheira
Patrícia Saboya solicitou o retorno dos autos ao seu Gabinete, para reexame da matéria. Justificativa para
Reexame da Conselheira Patrícia Saboya: Reexame dos autos

17 - Processo nº 26048/2022-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Maria Dolores de Paula Pessoa, Gestor, Eliana Nunes Estrela, Adriano Pinheiro dos Santos.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria da Educação.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Maria  Dolores  de  Paula  Pessoa.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

18 - Processo nº 24017/2022-6:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Everton de Souza Garcia Siqueira.
Espécie: Interposição de Recurso - Embargos de Declaração.
Órgão/Entidade: Poder Legistativo.
Ente Federativo: Barbalha.
Período/Exercício: 2022
Extrato:  A Primeira  Câmara  Virtual,  por  unanimidade  dos  votos,  conheceu  o  presente  processo  de
Interposição de Recurso - Embargos de Declaração, posto que atendidos os requisitos de admissibilidade, e,
no  mérito,  negou-lhe  provimento  para  Everton  de  Souza  Garcia  Siqueira,  mantendo-se,  na  íntegra,  o
Acórdão n.º 1187/2022. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

19 - Processo nº 02807/2023-9:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados: Diretoria de Fiscalização de Temas Especiais II, Antonio Fabio Ferreira de Souza, Giordanna
Silva Braga Mano, Jose Amilton Gomes Martins, Michelle da Silva de Sousa Veras.
Espécie: Auditoria.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Russas.
Ente Federativo: Nova Russas.
Período/Exercício: 2023.
Representantes legais: Jose Bonfim de Almeida Junior, Leonardo Wandemberg Lima Batista.
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu determinação, recomendação e
ciência à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.
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20 - Processo nº 26862/2023-0:
Relator: Conselheira Patrícia Saboya.
Interessados:  Diretoria de Fiscalização de Temas Especiais Ii,  Marcelo Ferreira Teles, Raimundo Tales
Benigno  Rocha  Matos,  Emmanuela  Freitas  Gondim  Rocha,  Magnolia  de  Sousa  Rocha,  Secretaria  de
Controle Externo.
Espécie: Auditoria.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.
Ente Federativo: São Gonçalo do Amarante.
Período/Exercício: 2023
Extrato:  A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu determinação e recomendação à
entidade, com ciência à Secex. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

21 - Processo nº 15317/2023-7:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Dinamic Contabilidade, Raimundo Nonato Oliveira Silva.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria de Agropecuária, Pesca e Recursos Hídricos.
Ente Federativo: Paraipaba.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Francisco Antônio do Nascimento Neto.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Raimundo Nonato Oliveira Silva, com aplicação de
multa no valor de R$ 700,00 e com recomendação à entidade.  Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

22 - Processo nº 00871/2020-3:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Manoel Nelson Maia, Benvinda Maria Cunha da Silva Maia, Gestor.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Estadual do Ceará – Funece.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Benvinda Maria Cunha da Silva Maia. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

23 - Processo nº 21300/2019-0:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Maria Alvenir Nunes de Oliveira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Choró.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Alvenir Nunes de Oliveira, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

24 - Processo nº 21836/2019-7:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
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Interessados: Maria Irene Rufino de Sena, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educacao.
Ente Federativo: Beberibe.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Irene Rufino de Sena, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

25 - Processo nº 17864/2019-3:
Relator: Conselheiro Ernesto Saboia.
Interessados: Francisco Ricardo dos Reis, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Icapuí.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Francisco Ricardo dos Reis, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais,
por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do
Acórdão.

26 - Processo nº 17324/2022-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Caspe - Serviços de Contabilidade Publica e Empresarial Ltda, Ana Geórgia Veras Santana
Andrade.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão.
Órgão/Entidade: Instituto de Previdencia do Mun. de Guaramiranga.
Ente Federativo: Guaramiranga.
Período/Exercício: 2021.
Representantes legais: Rafaela Juca Holanda.
Extrato:  O Auditor David Matos apresentou proposta de voto pelo julgamento do presente processo de
Prestação de Contas de Gestão como Irregular para Ana Geórgia Veras Santana Andrade, com aplicação de
multa no valor de R$ 4.983,30, com determinação à entidade. Em seguida, o Auditor David Matos solicitou
o retorno dos autos ao seu Gabinete, para reexame da matéria.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "6.  DETERMINAR a atual  Administração adote  as  medidas necessárias  para
realizar os ajustes e a devida contabilização dos valores referentes a depreciação, amortização e exaustão
para os Bens Móveis e Imóveis em seus demonstrativos contábeis, nos termos do Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª Edição, Parte II, Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP
-  Estrutura  Conceitual,  e  art.13  da  Portaria  STN  nº  634,  de  19  de  novembro  de  2013.  Expedientes
necessários. "

Justificativa para Reexame do Auditor David Matos: NECESSIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA

27 - Processo nº 17758/2023-3:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Publimais Assessoria Planejamento Contabil S/c Ltda - Epp, Maria Camila Lima Cavalcante.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.
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Ente Federativo: Pedra Branca.
Período/Exercício: 2022.
Representantes legais: Francisco Cesar Gregorio de Oliveira Junior.
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Maria Camila Lima Cavalcante, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 332,22 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na  forma  como  segue: "6.  DETERMINAR  que  a  Administração  adote  as  medidas  necessárias  para
realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na
tabela de dados Relação dos Bens Municipais (Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal
nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

28 - Processo nº 16937/2023-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Conasp - Contabilidade Assessoria e Processamento ss Ltda, Jose Marques Aurelio de Souza.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Educacao.
Ente Federativo: Jucás.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para José Marques Aurélio de Souza, com aplicação de
multa no valor de R$ 1.770,73, com determinação e recomendação à entidade. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "6. DETERMINAR a atual Administração que adote as medidas necessárias para
realizar  a  atualização  todos  os  bens  devidamente  tombados  e  registrados;  definição  de  seu  valor
devidamente  aferido  e  atualizado;  emissão  dos  Termos  de  Responsabilidade  dos  bens  existentes,
atualização  do  livro  de  tombo  do  patrimônio;  depreciação,  amortização  e  exaustão;  e  os  demais
procedimentos correlatos, em conformidade com o Portaria STN 634/2013; Portaria STN nº 548/2015; e
art. 94, 95 e 96 da Lei 4320/64; 7. DETERMINAR a Administração que adote as medidas necessárias para
realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na
tabela de dados Relação dos Bens Municipais (Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal
nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3; e 8. RECOMENDAR a atual
Administração  que  adote  os  procedimentos  cabíveis  a  fim  de  evitar  o  atraso  no  pagamento  de  suas
obrigações e, consequentemente, despesas com multas e/ou juros."

29 - Processo nº 18026/2023-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Avacon -  Avartanhas  Contabilidade  e  Assessoria  Municipal  Ltda,  Erica  Lorena  da  Silva
Pereira.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria de Assistencia Social.
Ente Federativo: Jardim.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Erica Lorena da Silva Pereira, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 332,22 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.
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O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "6.1. A Administração adote as medidas necessárias para realizar a conclusão do
processo  de  reavaliação/avaliação  dos  bens  móveis  e  imóveis  da  Prefeitura  Municipal  de  Jardim  /
Secretaria de Assistência Social, a preço justo, e que os ajustes e a devida contabilização dos valores
referentes  a  depreciação,  amortização  e  exaustão  para  os  Bens  Móveis  e  Imóveis  conste  em  seus
demonstrativos contábeis, nos termos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP –
9ª Edição, Parte II, Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP - Estrutura Conceitual, e art.13da
Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013 (Tópico 02). 6.2. Administração Municipal adote as
medidas necessárias para efetuar a devida regularização do lançamento da quantia relativa ao bloqueio
judicial em seus demonstrativos bancários, independentemente de execução orçamentária, pelo regime da
competência,  conforme a NBC TSP Estrutura Conceitual.  (Tópico 03); 6.3.  Atual gestão da Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social  de  Jardim  a  demonstrar  os  dados  das  prestações  de  contas  mensais
inseridas no SIM em harmonia entre os valores na tabela de inventário dos bens patrimoniais e os valores
lançados nos balancetes contábeis (Tópico 04)."

30 - Processo nº 18977/2023-9:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Charles de Lima Nunes, Antonio Agenor Cavalcante Mota.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria da Infraestrutura, Transportes e Urbanismo.
Ente Federativo: Jaguaribe.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Irregular para Charles de Lima Nunes, com aplicação de multa no valor de R$
5.647,74 e com determinação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "06. DETERMINAR a atual Administração adote as medidas cabíveis para realizar
os ajustes e a devida contabilização dos valores referentes a depreciação, amortização e exaustão para os
Bens  Móveis  e  Imóveis  em seus  demonstrativos  contábeis,  nos  termos  da o  Manual  de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público MCASP – 9ª Edição, Parte II, Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP -
Estrutura Conceitual, e art.13 da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013; e 07. DETERMINAR a
atual Administração adote as medidas necessárias para realizar os ajustes na tabela de dados Balancetes
Contábeis (Contabilidade) com os valores registrados na tabela de dados Relação dos Bens Municipais
(Inventário) das aquisições de bens, nos termos Lei Federal nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP
Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

31 - Processo nº 18296/2023-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados:  Avacon -  Avartanhas  Contabilidade  e  Assessoria  Municipal  Ltda,  Francisca  Luziana  dos
Santos.
Espécie: Prestação de Contas de Gestão - Conta Individual.
Órgão/Entidade: Secretaria de Administração.
Ente Federativo: Jardim.
Período/Exercício: 2022
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, julgou o presente processo de Prestação
de Contas de Gestão como Regular com Ressalva para Francisca Luziana dos Santos, com aplicação de
multa  no valor  de R$ 332,22 e  com determinação à  entidade.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.
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O Auditor David Matos incluiu, no Plenário Virtual, as seguintes informações adicionais ao seu voto,
na forma como segue: "06. DETERMINAR a atual Administração adote as medidas cabíveis para realizar
os ajustes e a devida contabilização dos valores referentes a depreciação, amortização e exaustão para os
Bens  Móveis  e  Imóveis  em seus  demonstrativos  contábeis,  nos  termos  da o  Manual  de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª Edição, Parte II, Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP
- Estrutura Conceitual, e art.13 da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013. 07. DETERMINAR a
atual Administração adote as medidas cabíveis para conclusão do processo de reavaliação/avaliação dos
bens móveis e imóveis, a preço justo, levando para contabilidade o resultado das atualizações, de forma
que o Balanço Patrimonial reflita em seus registros o valor total atribuído aos bens móveis e imóveis, em
atendimento a Portaria n° 548/2015 da STN. 08. DETERMINAR a atual Administração adote as medidas
necessárias para realizar os ajustes  na tabela de dados Balancetes  Contábeis  (Contabilidade)  com os
valores registrados na tabela de dados Relação dos Bens Municipais (Inventário) das aquisições de bens,
nos termos Lei Federal nº 4.320/64, arts. 94, 95 e 96, e NBC TSP Estrutura Conceitual, Capítulo 3."

32 - Processo nº 03557/2023-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Marco Tulio Braga dos Reis, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Marco Túlio Braga dos Reis. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

33 - Processo nº 08351/2023-1:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Karlos Vilker Salviano Cavalcante, Gestor, Fabrízio Gomes Santos.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Karlos  Vilker  Salviano  Cavalcante.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

34 - Processo nº 08359/2023-6:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Vitor Orletti Panedo, Gestor, Fabrízio Gomes Santos.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Vitor  Orletti  Panedo.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou pela  notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

35 - Processo nº 16930/2019-7:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Joana d Arc Lopes Coelho Martins, Gestor.
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Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Baturité.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Joana D’Arc Lopes Coelho Martins, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

36 - Processo nº 00152/2024-0:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Vicente Ferreira da Silva, Maria Erandi Feijo da Silva, Gestor, José Juarez Diogenes Tavares,
Adriano Pinheiro dos Santos, Marcio Rodrigo Gutierrez Rocha.
Espécie: Pensão.
Órgão/Entidade: Superintendência da Polícia Civil.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2024
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria Erandi Feijó da Silva. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

37 - Processo nº 09061/2020-2:
Relator: Auditor David Matos.
Interessados: Teresa Alves de Sousa Rocha, Gestor, Carlos Andre de Oliveira.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação.
Ente Federativo: Amontada.
Período/Exercício: 2020
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Teresa Alves de Sousa Rocha. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação
do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

38 - Processo nº 17345/2023-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Josymeiry Marculino Guerreiro, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o  legal  para  Josymeiry  Marculino  Guerreiro.  Ademais,  por  unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela
notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

39 - Processo nº 19015/2023-7:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Guilherme de Sousa Leite, Gestor.
Espécie: Admissão.
Órgão/Entidade: Policia Civil do Ceara.
Ente Federativo: Ceará.
Período/Exercício: 2023
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Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Guilherme de Sousa Leite. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do
Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

40 - Processo nº 18398/2019-5:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Maria das Gracas Tavares de Souza, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.
Ente Federativo: Juazeiro do Norte.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Maria das Graças Tavares de Souza, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

41 - Processo nº 18013/2019-3:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Jose Arimatea Vieira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Infraestrutura.
Ente Federativo: Pacatuba.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para José Arimatéa Vieira, devendo constar da decisão a data do início do benefício. Ademais, por
unanimidade  dos  votos,  deliberou  pela  notificação  do  Gestor.  Expedientes  necessários,  nos  termos  do
Acórdão.

42 - Processo nº 21143/2019-9:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Antonia Liliana de Sousa Nogueira, Gestor.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educacao.
Ente Federativo: Maranguape.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Antônia Liliana de Sousa Nogueira, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.

43 - Processo nº 16254/2019-4:
Relator: Auditor Manassés Pedrosa.
Interessados: Lucivania Lucena Matos Ferreira, Gestor, Deusemar Pereira Vanderlei.
Espécie: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação.
Ente Federativo: Caririaçu.
Período/Exercício: 2019
Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-
o legal para Lucivania Lucena Matos Ferreira, devendo constar da decisão a data do início do benefício.
Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela notificação do Gestor. Expedientes necessários, nos
termos do Acórdão.
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A presente Sessão foi encerrada às 12h do dia 26 de julho de 2024, do que, para constar, foi lavrada a
presente ata, que subscrevo.

Aprovada na Sessão de 05/08/2024

Frank Martins Tavares Filho
SECRETÁRIO DE SESSÕES

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA

*** *** ***

FIM DA PUBLICAÇÃO
• A veiculação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (DOE-TCE) iniciou-se em 17/11/2014.
• Até o dia 14/02/2015, as matérias foram publicadas concomitantemente no DOE-TCE e no Diário Oficial do Estado do Ceará,

prevalecendo, para os efeitos de contagem de prazo e demais implicações processuais, o conteúdo e a data da publicação deste
último.

• Após  este  período,  as  publicações  oficiais  do  TCE-CE  são  realizadas  exclusivamente  no  DOE-TCE,  salvo  se  houver
determinação expressa em lei ou contrato (Art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE).

• São informadas neste diário eletrônico as datas de sua disponibilização e publicação.
• Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no DOE-TCE.
• Os prazos terão início, para todos efeitos legais, no primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da publicação (Lei nº

11.419/2006).
• As matérias e edições do DOE-TCE são assinadas digitalmente, conforme o padrão ICP-Brasil.


